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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

SANTANA • BAHIA ACESSE: WWW.SANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira, nº
S/N - Centro 77 3484-2148 Segunda a Sexta-feira,

das 07:30 às 13:30hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 
                                     Nº 001/2025 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO 02 (DUAS) UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE – UBS BAIRRO SÃO JOÃO - PROPOSTA 

N° 11204.9870001/24-001, - UBS JARDIM DONA 

EDITE - PROPOSTA N° 11204.9870001/24-002 NO 

MUNICÍPIO DE SANTANA -BA 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 4.025.822,10 (quatro milhões e vinte e cinco mil e 

oitocentos e vinte e dois reais e dez centavos). Sendo o 

LOTE 01 no valor de R$ 2.012.911,08 (dois milhões e 

doze mil e novecentos e onze reais e oito centavos), e o 

LOTE 02 no valor de 2.012.911,08 (dois milhões e 

doze mil e novecentos e onze reais e oito centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

02 de abril de 2025, às 10:h00 horas 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 

 

MODO DE DISPUTA:ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 NÃO 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 

(Processo Administrativo n° 058/2025) 

 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE SANTANA, através da 

Comissão de Contratação, sediado(a) na Praça da Bandeira, S/Nº, Centro – Santana 

– Bahia, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a construção de 02 (DUAS) UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE – PADRÃO - LOTE01 - UBS BAIRRO SÃO JOÃO - 

PROPOSTA N° 11204.9870001/24-001 e LOTE 02 - UBS JARDIM DONA EDITE - 

PROPOSTA N° 11204.9870001/24-002, no Município de Santana - BA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Projeto 

Básico/Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

LOTES forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança − criptografia e autenticação − em todas as suas 

fases através do SITE  BNC: https://bnc.org.br/ 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
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aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 
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2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

3.4. O licitante declarará em campo próprio do sistema que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá apresentar declaração, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
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3.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

3.16. Todos licitantes, no momento da apresentação da proposta de preços, 

conforme caput do art. 58 da Lei nº 14.133/21, deverão apresentar a comprovação 

do recolhimento da quantia a título de garantia de proposta como requisito de pré-

habilitação. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor global do LOTE 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 

Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

5.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

5.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.1.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.1.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.1.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

de findo o prazo. 

5.2. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a 

fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará 
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para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação 

verificará se faz jus ao benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 
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6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço 

se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre 

preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
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caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 

pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade;  

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto 

da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 

proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de 

amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta 

ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 

será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia. 
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 

por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado de 08:00 às 12:00, junto 

a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. O credenciamento deverá ser 

efetuada por representante legal ou credenciado específico, por procuração 

pública específica e a visita deverá ser efetuada pelos responsáveis técnicos das 

empresas, que deverão apresentar carta de credenciamento, assinada pelo 

representante legal da empresa, e Certidão de Registro do CREA de origem, 

comprovando a representação técnica. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

7.9.3. Para sua habilitação, a licitante deverá apresentar dentro do envelope nº 

01 os seguintes documentos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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7.10.1 Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

 

7.10.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

7.10.3 Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

 

REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 

7.10.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C. N. 

P. J.); 

 

7.10.5 Comprovação de licença de funcionamento estadual 

e/ou alvará municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto licitado; 

7.10.6 Certidão de regularidade de tributos municipais, expedida pelo 

Município no qual esteja localizado o domicílio ou a sede da licitante; 

 

7.10.7 Certidão de regularidade de tributos estaduais, expedida pela 

Unidade da Federação na qual esteja localizado o domicílio ou a sede da 

licitante; 

 

7.10.8 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.10.9 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão 

conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União); 

 

7.10.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 

certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

.  Cadastro N a c i o n a l  d e  E m p r e s a s  I n i d ô n e a s  e  

S u s p e n s a s  ( CEIS) e  C a d a s t r o  Nacional d e  E m p r e s a s  

P u n i d a s  ( CNEP) m a n t i d o  p e l a  C o n t r o l a d o r i a  G e r a l  d a  U n i ã o  

–  CGU – Consulta da Empresa e Sócios. 

 

.  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  

Improbidade Administrativa (CNIA), disponível no Portal do Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ – Consulta da Empresa e Sócios. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:20 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A898-44FC-DDD1-D39D-5648 ou utilize o código QR.

19
SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO VIII | N º 1673 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

   
. Lista de responsáveis declarados inidôneos para participar de 

licitação na Administração Pública Federal, mantido pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU) – Consulta da Empresa e Sócios 

. 

7.10.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, caput). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.10.13       A licitante deverá apresentar certidão comprobátoria de inscrição ou 

registro e regularidade da licitante e dos seus responsáveis técnicos no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da região a que estiver 

vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto da 

licitação. 

7.10.14 A capacitação operacional da licitante será comprovada mediante a 

apresentação de atestado(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado identificado em nome da licitante, acompanhado da 

Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional responsável técnico do serviço 

que detém a certidão, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo 

licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove(m) a aptidão da 

licitante para o desempenho do serviço de construção de Edificação em concreto 

armado com fechamento verticais em alvenaria e bloco cerâmico com área mínima 

de 151,31 m², contendo os seguintes itens: 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE 

ARMAÇÃO DE AÇO PARA 

ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 KG 

kg 8.295,00 - 4.147,50 

CONCRET0 FCK = 30 MPA, COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

M³ 138,4 69,20 

 

Os atestados exigidos acima devem vir acompanhados com CAO – Certidão de 

Acervo Operacional, emitida pelo CREA ou CAO. 

7.10.15 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na 
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data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 

deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

7.10.16 Certidão negativa de pedido de falência, concordata e recuperação 

judicial, expedida pelo distribuidor do foro da sede da pessoa jurídica e, 

quando for o caso, da filial, cuja data não seja anterior aos 30 (trinta) dias que 

precedem à data da sessão inaugural; 

 

7.10.17 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis na forma da Lei, 

do último exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa. 

Sociedade Anônima deverá apresentar fotocópia autenticada ou original do Diário 

Oficial, em que foi publicado o último balanço. As empresas Licitantes deverão 

apresentar balanços autenticados por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, mencionando expressamente o número do livro Diário e folhas em 

que cada balanço se acha regularmente transcrito, notas explicativas. Com dados 

extraídos dos documentos apresentados no balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, a Licitante deverá comprovar que dispõe 

dos seguintes índices econômico-financeiros: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = (LC): LC = AC/PC≥1,50; ÍNDICE DE 

LIQUIDEZ GERAL = (LG): LG = (AC+ANC) / (PC+PNC) ≥ 1,50; ÍNDICE DE 

SOLVÊNCIA GERAL = (SG): SG = AT / (PC+PNC) ≥ 1,50; 

 

7.10.19   Os índices econômico-financeiros a que se refere o item supra citado 

deverão ser calculados pelas seguintes fórmulas: 

I- ILC = AC / PC 

II- ILT = (AC+ARLP) / (PC+ELP) 

III- IEG = (PC+ELP) / (AT) 

Onde: 

AC= Ativo Circulante PC= Passivo Circulante LT= Liquidez Total LT= Liquidez 

Corrente 

ARLP= Ativo realizável à longo prazo (após o término do exercício seguinte) 

ELP= Exigível à longo prazo (exigibilidade após o termino do exercício 

seguinte)AT= Ativo Total. 

 

 

7.10.20. O cálculo destes índices deverá ser apresentado pela empresa licitante com 

a respectiva assinatura do contador, reconhecida em cartório, com o registro no 

Conselho Regional de Contabilidade. A empresa licitante será inabilitada se não 

atingir os índices acima, conforme demonstração das fórmulas, apresentadas 

juntamente com o balanço. 
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7.10.21 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

7.10.22 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

7.10.23 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], 

PODENDO SER prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 

de Contratação/Comissão. 

7.10.24 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.10.25 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 

Projeto Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.10.26 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

7.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.22 Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

7.11.23 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

7.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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7.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.23. 

7.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8 DOS RECURSOS 

8.10 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

8.12 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.12.22 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

8.12.23 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 

a 10 (dez) minutos. 

8.12.24 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.12.25 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.13 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.14 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
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úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.15 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.16 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.18 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.19 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico [www.santana.ba.gov.br]. 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.10 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

9.10.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

9.10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.10.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.10.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.10.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.10.2.4 Deixar de apresentar amostra; ou 

9.10.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

9.10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.10.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

9.10.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

9.10.5 Fraudar a licitação 

9.10.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

9.10.6.1 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.10.6.2 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.10.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.10.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.11 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.11.1 Advertência;  

9.11.2 Multa; 

9.11.3 Impedimento de licitar e contratar; e 

9.11.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.12.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.12.2 As peculiaridades do caso concreto; 

9.12.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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9.12.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.12.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial.  

9.13.1 Para as infrações previstas nos itens 9.10.1, 9.10.2 e 9.10.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.13.2 Para as infrações previstas nos itens 9.10.4, 9.10.5, 9.10.6, 9.10.7 e 9.10.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

9.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.10.1, 9.10.2 e 

9.10.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

9.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

9.10.4, 9.10.5, 9.10.6, 9.10.7 e 9.10.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 9.10.1, 9.10.2 e 9.10.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.10.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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9.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

9.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

9.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.23 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 
 

10.10 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.11 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.12 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelos seguintes meio: SITE BNC: https://bnc.org.br/ . 

10.13 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.14 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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10.15 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.10 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/ Comissão. 

11.12 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

11.14 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

11.15 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

11.17 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.18 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.19 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.santana.ba.gov.br 

11.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.20.1 ANEXO I – Projeto Básico 
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11.20.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.20.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

Santana, 17 de março de 2025. 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO  

Prefeito Municipal. 
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ANEXO I– PROJETO BASICO 

 

PROJETO BÁSICO (OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA) –LEI Nº 

14.133/21 

 

Processo Administrativo n.058/2025 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE VALOR DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

Contratação de empresa especializada na área de engenharia ou arquitetura para a 

construção de 02 (DUAS) UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PADRÃO 1, no 

Município de Santana - BA. 

1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como obra comum 

de engenharia, não contínuos ou contratados por escopo, regime de execução 

indireta, sendo empreitada por preço unitário, tendo como critério de julgamento o 

menor preço, a forma de pagamento/medição será por etapa (preço unitário). 

1.2. A modalidade adotada deverá ser a Concorrência, conforme conceito 

definido nos incisos XII e XXXVIII, alínea “a” todos do art. 6º e art. 55, inciso II 

alínea “a” todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. Por se tratar de serviços comuns de engenharia o prazo de divulgação do 

Edital deverá ser de 10 dias úteis na forma do art. 55, inciso II alínea “b” todos da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O prazo 

de execução da obra é de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme cronograma 

físico-financeiro, contados da assinatura da ordem de serviços, podendo ser 

prorrogada a critério da administração concomitante com a prorrogação do 

contrato. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.025.822,10 (quatro 

milhões e vinte e cinco mil e oitocentos e vinte e dois reais e dez 

centavos). Sendo o LOTE 01 no valor de R$ 2.012.911,08 (dois 

milhões e doze mil e novecentos e onze reais e oito centavos), e o 

LOTE 02 no valor de 08 (dois milhões e doze mil e novecentos e onze 

reais e oito centavos). 

1.6. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no 

anexo do Projeto Básico. 

1.7. Salienta-se que os preços de construção/reforma de obras públicas são 

embasados por planilhas referenciais do governo. Neste caso, por tratar-se de obra 

financiada pelo governo federal a base utilizada foi precipuamente o governo 

federal a base utilizada foi precipuamente o SINAPI- dezembro de 2024,  BDI 
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25,00% e Índice de reajuste pelo INCC – Índice Nacional de Custo de Construção. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 

O CICLO DE VIDA DO OBJETO CONSIDERANDO O PROJETO BASICO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da 

Lei nº 14.133/21 

Para que o objeto da contratação seja contratado, com base numa contratação 

indireta apontada no estudo como a solução viável, é necessário o atendimento de 

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos 

artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

 

 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A concepção do projeto e especificações em geral foram considerados os 

seguintes requisitos: Os materiais e equipamentos a serem utilizados nas 

edificações devem atender a critério de sustentabilidade, tais como segurança, 

durabilidade, eficiência climática, energética e sonora, de modo a gerar menos 

resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental, e mais descritos no art. 45 

da Lei nº 14.133/21. 

A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 01/2010; da Resolução Conama nº 362, de 23 de junho de 2005; da 

Resolução Conama nº 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução 

Conama Nº 340, de 25 de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade 

técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos. A Contratada 

deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre 
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resíduos sólidos, bem como, com fulcro no art. 45 da Lei 14.133/21 especial 

atenção a: Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual nos seguintes itens da 

planilha:  fundação, superestrutura, sistema de vedação vertical interno e externo, 

impermeabilização, esquadrias, revestimento de paredes, revestimento de teto, 

sistema de pisos interno e             externos, pintura e diversos. 

Nos demais itens será admitida subcontratação de até 20% do item. 

 

Garantia da contratação 

4.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do 

contrato. 

4.2.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-

la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.2.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada 

em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.2.5. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a garantia será de 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme prevê o art. 98 da lei 

14.133/2021. 

 

Vistoria 

4.3 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é FACULTADA. O 

licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado de 08:00 às 12:00, junto a 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. O credenciamento deverá ser 

efetuada por representante legal ou credenciado específico, por procuração pública 

específica e a visita deverá ser efetuada pelos responsáveis técnicos das empresas, 

que deverão apresentar carta de credenciamento, assinada pelo representante legal 

da empresa, e Certidão de Registro do CREA de origem, comprovando a 

representação técnica. 

4.3.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 

realizar a vistoria prévia. 

4.3.2 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil 

e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 
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4.3.3 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação, sob pena de inabilitação. 

4.3.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

 

4.4 Habilitação jurídica 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro no qual tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos 

termos da legislação pertinente; 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

4.4.1 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 

da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

d) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal e outras que forem necessárias. 

 

4.4.2 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 

os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =    
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = Ativo 

Total 
Ativo Circulante 
LC =    
Passivo Circulante 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 

14.1333/21 uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa 

da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram 

estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a 

avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 

caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 

aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto 

desta licitação. 

 

4.4.3 Técnica (Art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão de Registro e Quitação da empresa e dos seus responsáveis técnicos 

na entidade profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas 

de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

b) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está 

executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto 

similares com o objeto da presente licitação; 

b.1) Comprovação de atestados com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas de maior relevância dos itens constantes na planilha 

orçamentaria; 

b.2) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 
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b.3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

b.4) Declaração formal da licitante de que disporá, por ocasião da contratação, 

das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a 

execução contratual, conforme discriminado no projeto básico e seus 

complementares, dentro do prazo previsto no Cronograma Físico-Financeiro; 

b.5) Declaração de indicação do Responsável Técnico pela licitação e execução 

da obra; 

b.6) A capacitação operacional da licitante será comprovada mediante a 

apresentação de atestado(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado identificado em nome da licitante, 

acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional responsável 

técnico do serviço que detém a certidão, constando o endereço do contratante, ou 

ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que 

comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho do serviço de construção de 

Edificação em concreto armado com fechamento verticais em alvenaria e bloco 

cerâmico com área mínima de 151,31 m², contendo os seguintes itens: 

c) DESCRIÇÃO DO 

ITEM 

QUANTIDADE 

ARMAÇÃO DE AÇO PARA 

ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-50 KG 

kg 8.295,00 -

 4.147,50 

CONCRET0 FCK = 30 MPA, COM 

USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

M³ 138,4 69,20 

Os atestados exigidos acima devem vir acompanhados com CAO – Certidão de 

Acervo Operacional, emitida pelo CREA ou CAO. 

5 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 

40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1 Após a assinatura do contrato e antes da assinatura da ordem de serviço, a 

CONTRATADA se obrigará a entregar os seguintes documentos: 

 

- ART's de registro da execução da obra; 

- Alvarás de execução dos serviços; 

- CEI da obra; 

- Livro diário de Obras para ser procedida a abertura do mesmo na 
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Coordenadoria de Obras, - Engenharia e Arquitetura. 

- Outras licenças que se fizerem necessárias para o início da obra, devido a 

exigências de concessionárias ou órgãos públicos a serem solicitadas pelo Gestor e 

Fiscais a posteriori. 

5.2 Após a assinatura do contrato e antes da assinatura da ordem de serviço, a 

CONTRATANTE, com fulcro no art. 92, § 2º, da Lei nº 14.133/21 se obrigará a 

realizar os seguintes serviços: 

- ART de fiscalização da obra; 

- verificação de quaisquer pendências documentais; 

- liberação da área; 

- limpeza do terreno; 

- ligação de água; 

- ligação de energia elétrica; 

- fechamento da área 

    - galpão de materiais. 

 

5.3 Após assinatura da Ordem de serviço a CONTRATADA terá 5 dias úteis 

para iniciar os trabalhos. 

5.4 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta 

5.5 Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo 

município será efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da 

Fiscalização do Setor de Engenharia do município, respeitadas todas as disposições 

e condições estabelecidas no contrato; 

5.6 Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos 

serviços e obras serão documentadas pela Contratada, que registrará as revisões e 

complementações dos elementos integrantes do projeto, incluindo os desenhos 

“como construído”. 

5.7 Desde que prevista no projeto, a Contratada submeterá previamente à 

aprovação da Fiscalização da Engenharia da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança, toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e 

equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do 

contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade 

com os requisitos e condições estabelecidos. 

5. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (arts. 6º, XXIII, 

alínea “g”, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. Da medição 
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6.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, de forma mensal, o Contratado apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

6.1.2.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

     6.1.3. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 

administração local relativamente ao andamento financeiro da obra. 

6.1.4 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

6.1.5Posteriormente à providência indicada nos subitens anteriores, a 

FISCALIZAÇÃO efetuará a medição dos serviços e indicará à CONTRATADA o 

valor dos serviços aprovados, quando a CONTRATADA deverá encaminhar a 

Nota Fiscal acompanhada das respectivas guias de recolhimento junto aos órgãos 

da administração Federal, Estadual e Municipal.  

6.1.6 A CONTRATADA deverá entregar o Diário de Obra devidamente 

preenchido até a data final do período da medição. 

6.2 Da liquidação e pagamento 

6.2.1 Liquidação 

6.2.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período. 

6.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 O prazo de validade; 

 A data da emissão; 

 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 O período respectivo de execução do contrato; 

 O valor a pagar; e 

 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
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regularização da situação, sem ônus à contratante. 

6.2.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, social, trabalhista e jurídica 

6.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.4 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.5 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

6.6 Prazo de pagamento 

6.6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

6.6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

 

6.7  Forma de pagamento 

6.7.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.7.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.7.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.7.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.8 Condições especiais quanto ao pagamento 
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6.8.1 Em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos documentos 

em vigor a seguir: 

a) Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de 

Débitos – CND, emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, emitida pela 

c)  Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais; 

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Municipais; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

h) GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto, conforme o caso 

 

6.8.2 O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO nos 

termos deste contrato. 

 

6.8.3 A última parcela do pagamento somente será efetuada após o recebimento 

definitivo e completo da obra, atestada pela Fiscalização, acompanhada do boletim 

de medição comprovando a conclusão da obra. 

 

Do recebimento provisório e definitivo 

 

6.8.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a, da Lei nº 14.133). 

 

6.8.5 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

 

6.8.6 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

 

6.8.7 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 

 

6.8.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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6.8.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7  DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (arts. 6º, 

XXIII, alínea 

“h”, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

   7.2 O critério de aceitabilidade de preços será o valor por preço unitário/tarefa 

estimado para a contratação. 

 

7.3 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa será convocado pelo 

Agente de Contratação para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

juntamente com as planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, o Cronograma Físico-Financeiro e 

Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), no que couber para efeito de 

avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

   7.4 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.5 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

 

7.6 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

 

7.7 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
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7.8 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

Perante propostas que apresentem valores abaixo do estimado em licitações de 

obras e serviços de engenharia, será concedido aos proponentes a chance de 

manifestação para comprovar a exequibilidade de suas propostas, através de 

composição de custos ou outro   meio valido. 

 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

7.11 Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 

em qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário 

de referência fixado pela administração, e em conformidade com os projetos 

anexos a este projeto básico. 

 

7.12 Será desclassificada a proponente que não apresentar sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

8 DO MODELO DE GESTÃO (arts. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput). 

8.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, os quais serão exercidos por 

servidores lotados na Prefeitura Municipal de Santana/BA, devidamente indicados 

pela chefia imediata designados pela administração, o que não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput) 

8.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, bem como, demais atribuições 

relacionadas no Decreto Municipal e (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

 

8.5 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Projeto Básico e seus anexos. 

 

8.6 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

8.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 

Gestão do Contrato. 

 

8.8 Durante a execução do objeto, os fiscais técnicos deverão monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

 

8.9 Os fiscais deverão apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

 

8.10 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 

materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

 

8.11 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 

serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelos fiscais 

técnicos, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 

8.12 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 

do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:20 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A898-44FC-DDD1-D39D-5648 ou utilize o código QR.

43
SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO VIII | N º 1673 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

   
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 

devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas neste contrato. 

8.13 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 

que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.14 Cumpre, ainda, à fiscalização contratual: 

8.14.1 solicitar que a CONTRATADA apresente os documentos comprobatórios 

das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução 

da obra, em especial, quanto: 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 

b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio- alimentação e auxílio-saúde, 

quando for devido; d) aos depósitos do FGTS; e 

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 

 

8.14.2 solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que 

verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo 

recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que 

todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da 

contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais 

de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

 

9 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (arts. 6º, XXIII, alínea “J”, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos apresentados. 

9.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Santana 

Projeto Atividade: 1.007 – CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE. 

Elemento Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

Fonte: 15001002 – 1631- 2704 

 

9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10 DO REAJUSTE 
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10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contando a partir do orçamento estimado. 

 

10.2 Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do 

Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme 

prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, 

Onde: 

 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

 

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 

será contado a partir do último reajuste. 

10.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

10.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, 

adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, 

calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da 

moeda. 

 

10.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do 

contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão 

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

 

10.7 Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o 

reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de 

execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

 

10.8 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será 

aplicado com índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme 

planilha de medição. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:20 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A898-44FC-DDD1-D39D-5648 ou utilize o código QR.

45
SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO VIII | N º 1673 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

   
 

10.9 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples 

apostila e somente será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV, da Lei n. 

14.133/2021): 

11.1 São obrigações da Contratante: 

11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

11.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), 

sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja 

por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.1.3.1 Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias 

úteis do seu envio. 

11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado. 

Fornecer por escrito ou meio eletrônico as informações necessárias para a 

correta execução contratual 

11.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Projeto Básico e 

contrato. 

11.1.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 

da Contratada; 

11.1.7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do objeto. 

11.1.8 Cientificar o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

11.1.9 Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

11.1.10 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 

de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

11.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da 

presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11.1.12 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 

como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 

de concessão de diárias e passagens. 

11.1.13 Realizar avaliações periódicas da qualidade do serviço prestado após seu 

recebimento. 

11.1.14 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.1.15 Verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras 

providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV da Lei n. 

14.133/2021): 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto 

Básico, seus anexos e a proposta ofertada em certame licitatório, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelos fiscais e gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

12.1.2 Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

Projeto Básico, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

12.1.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados. 
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12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos o valor correspondente aos danos sofridos. 

12.1.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a 

ser executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

12.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei n. 14.133/2021. 

12.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e 

Empresas Punidas (Cnep), a empresa contratada deverá entregar ao fiscal 

administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os 

seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e 

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

12.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

12.1.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas 

de saúde, segurança e bem- estar no trabalho. 

12.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos 

serviços. 

12.1.11 Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e 

imediato, com fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de 

comunicação para abertura de chamados e envio de notificações, comunicando-o 

em até 3 (três) dias úteis caso haja qualquer alteração. 

12.1.12 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representa-la na 
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execução da contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de 

contato e substituto e suas ausências. 

12.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

12.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na 

contratação direta (art. 92, XVI da Lei n. 14.133/2021). 

12.1.16 Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

12.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.18 Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da 

previdência social e para aprendiz, quando for o caso. 

12.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

12.1.20 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.1.21 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.1.22 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

12.1.24 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

12.1.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Contratante. 
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12.1.26 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo. 

12.1.27 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante. 

12.1.28 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

12.1.29 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

12.1.30 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito neste Projeto Básico. 

12.1.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante. 

12.1.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicação. 

12.1.33 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros 

de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 

12.1.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável. 

12.1.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à 12.1.36 Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

12.1.37 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 

11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de 

Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da 

vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
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Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras 

fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

12.1.38 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010. 

12.1.39 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 

serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto 

Básico e demais documentos anexos; 

12.1.40 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como 

atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 

serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.). 

12.1.41 Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, 

sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 

inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da 

parcela originalmente subcontratada. 

12.1.42 Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e 

a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e 

demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem 

da execução do contrato; 

12.1.43 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

12.1.44 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 

relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 

do contrato. 

Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação 

seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no 
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prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato; 

12.1.45   Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

12.1.46 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil 

em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 

Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

12.1.47 Elaborar “as built”, ao final da obra, em conformidade com a NBR 14645-1:2001 da 

ABNT. 

12.1.48 Após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial com 

a contratante para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.1.49 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando 

se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c. Der causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante o procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

i. Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2 Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133/2021; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Santana, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de penalidade 

mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 

d) Multa: 

e) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do contrato em caso 

de atraso injustificado na execução dos serviços, até o limite de 15 (quinze) dias; 

f) moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima; 

g)   0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). 

1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

2. Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio 

décimo por cento) até 10% (cinco por cento) do valor do saldo contratual; 

3. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do saldo contratual; 

4. Pela inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 0,5% 

(meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

5. Para as infrações descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa 

será de 0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

6. Para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % (cinco por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

7. erá configurada inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para 

início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de Serviço pela 

CONTRATANTE. 

 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/21). 

13.3.1Todas as sanções previstas neste Projeto Básico poderão ser aplicadas cumulativamente 
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com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

 

13.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

 

13.3.3Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/21). 

 

13.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.4.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4.2 Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

 

13.4.3 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
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13.4.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

Santana, 14 de março de 2025. 

 

 

VICTOR BARRETO GALVÃO 

Engenheiro Civil CREA/BA 

Nº 52242 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO N° XXX/20XX, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM

 LADO,  O xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx E, DO       OUTRO,       A       

EMPRESA .................................., NA FORMA ABAIXO: 

 

 

PROCESSO Nº xx/202x 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/202X. 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTANA - Estado da Bahia, CNPJ nº. 13.913.140/0001-00, situada na 

Praça da Bandeira, 399, Centro, Santana, /BA, CEP 47.700-000 - neste ato representado pelo 

Senhor Prefeito Municipal JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO, brasileiro, empresário, portador da 

cédula de identidade nº. 24.871.954-87 SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº. 026.378.715-04, 

residente e domiciliado na Avenida João Durval Carneiro, nº. 1298,  nesta cidade de Santana 

Estado da Bahia, doravante denominada CONTRATADA, registrada no CNPJ / MF sob o nº

 , com sede à  (endereço completo) , neste ato 

representada por   (condição jurídica do representante)  , o Sr. 

  (nome, nacionalidade, estado civil, profissão) _, ajustam o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, tendo em vista o 

que consta no Processo nº XXXXX e o resultado final da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

nº 0XX/202X, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que se regerá pelas cláusulas 

seguintes. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para construção de  02 (DUAS) 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - LOTE01 - UBS BAIRRO SÃO JOÃO - PROPOSTA N° 

11204.9870001/24-001 e LOTE 02 - UBS JARDIM DONA EDITE - PROPOSTA N° 

11204.9870001/24-002, no Município de Santana - BA conforme condições, quantidades, 

exigências e especificações discriminadas nos projetos e estabelecidas neste Edital, seus 

anexos e na proposta da Contratada. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica e seus anexos, 

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a 

responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização do setor de engenharia e do 

fiscal do contrato durante todas as fases e etapas do trabalho. 

1.3 Após a assinatura do contrato e antes da assinatura da ordem de serviço, a 
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CONTRATADA se obrigará a entregar os seguintes documentos: 

- ART's de registro da execução da obra; 

- Alvarás de execução dos serviços; 

- CEI da obra; 

- Livro diário de Obras para ser procedida a abertura do mesmo na Coordenadoria de Obras, 

- Engenharia e Arquitetura. 

- Outras licenças que se fizerem necessárias para o início da obra, devido a exigências de 

concessionárias ou órgãos públicos a serem solicitadas pelo Gestor e Fiscais a posteriori. 

 

1.4 Após a assinatura do contrato e antes da assinatura da ordem de serviço, a 

CONTRATANTE, com fulcro no art. 92, § 2º, da Lei nº 14.133/21 se obrigará a realizar os 

seguintes serviços: 

- ART de fiscalização da obra; 

- Verificação de quaisquer pendências documentais; 

- Liberação da área; 

- Limpeza do terreno; 

- Ligação de água; 

- Ligação de energia elétrica; 

-fechamento da área 

-galpão de materiais. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de empreitada por 

preço unitário. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO E DO 

REAJUSTAMENTO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ (.......................................), sendo a data base 

xx/202x. 

3.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

3.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contando a partir do orçamento estimado. 

3.2.1 Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Custo 

da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, conforme termos do § 7º, do art. 25 da Lei 14.1233/2021: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:20 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A898-44FC-DDD1-D39D-5648 ou utilize o código QR.

57
SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO VIII | N º 1673 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

   
R = V (I – Iº) / Iº, 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

3.2.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir do último reajuste. 

3.2.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

3.2.4 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar- se-

á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição 

oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

3.2.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

3.2.6 Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o 

reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução 

previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

3.2.7 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 

índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

3.2.8 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e 

somente será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA: DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 

 

4.1 Da medição 

4.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, de forma mensal, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

4.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

4.1.3 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 

relativamente ao andamento financeiro da obra. 
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4.1.4 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

 

4.1.5 Posteriormente à providência indicada nos subitens anteriores, a FISCALIZAÇÃO 

efetuará a medição dos serviços e indicará à CONTRATADA o valor dos serviços aprovados, 

quando a CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal acompanhada das respectivas 

guias de recolhimento junto aos órgãos da administração Federal, Estadual e Municipal. 

Quando da medição final a CONTRATADA além do descrito neste item deverá cumprir 

também a exigência do item 6.3. 

 

4.1.6 A CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todas as plantas em que 

foram efetuadas alterações do projeto original, entregando o “as built” à FISCALIZAÇÃO, 

após a conclusão dos serviços, a esta entrega fica condicionada liberação da última medição de 

serviços. 

 

4.1 7 A CONTRATADA deverá entregar o Diário de Obra devidamente preenchido até a data 

final do período da medição. 

  

4 .2 Da liquidação e pagamento 

Liquidação 

4.2.1  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

4.2.2  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

4.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante. 

 

4.2.4A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social, trabalhista e jurídica. 
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Prazo de pagamento 

4.2.5 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

 

4.2.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Prazo de pagamento 

4.2.7 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

 

4.2.8 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

4.2.9 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

4.2.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

4.2.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

4.2.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

4.2.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Condições especiais quanto ao pagamento 

4.2.14 Em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos documentos em 

vigor a seguir: 

a) Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

emitida pela c) Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
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União; 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais; 

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Municipais; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

h) GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto, conforme o caso. 

 

4.2.15 O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO nos termos deste 

contrato. 

 

4.2.16 A última parcela do pagamento somente será efetuada após o recebimento definitivo 

e completo da obra, atestada pela Fiscalização, acompanhada do boletim de medição 

comprovando a conclusão da obra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133). 

5.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

5.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

5.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

 

5.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

5.7 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

5.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
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suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

5.9 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) O recebimento provisório também 

ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 

Manuais e Instruções exigíveis. 

 

5.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

5.11 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

5.12 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

5.13 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

 

5.14 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

5.15 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

5.16 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

5.17 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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5.18 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

 

5.19 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DOS ADITAMENTOS 

6.1. O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e nos normativos da Administração Estadual, considerando-se seu 

específico regime de execução, especialmente as condições da contratação integrada e semi-

integrada estabelecidas no art. 133. 

6.2. Os acréscimos que se fizerem necessários, em conformidade aos art. 124 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133/21, serão circunstanciadamente justificados e autorizados, desde que 

comprovada a disponibilidade de recursos para cobertura dos correspondentes acréscimos, e 

respeitado o limite de acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no 

caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento), adotando os seguintes critérios para fixação do preço, observado o 

disposto na Lei: 

a) Quando os serviços a serem executados constarem da Planilha apresentada pela 

CONTRATADA na proposta, os preços a serem seguidos serão aqueles nela previstos. 

b) Quando os serviços a serem executados não constarem da Planilha apresentada pela 

CONTRATADA na proposta, serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os 

valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou 

de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites legais. 

6.2.1. É vedada a compensação dos acréscimos com os decréscimos efetuados, devendo, em 

regra, ser considerados separadamente. 

6.2.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o 

valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 

contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, devendo 

ser mantida a vantagem obtida na proposta vencedora. 

6.2.3. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado 

já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 

pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. 

6.2.4. As adequações dos projetos e execução dos serviços sempre deverão atender aos 
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requisitos e normas técnico-legais pertinentes, acompanhadas dos devidos registros nos 

Conselhos profissionais competentes, e submetidas a aprovação prévia da PMBE. 

6.2.5. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA MATRIZ DE RISCO 

7.1 A Matriz de Risco desenvolvida para o presente objeto constitui peça integrante do 

Contrato, independentemente de transcrição no instrumento respectivo. 

7.2 Ao participar do certame a CONTRATADA declara: 

7.2.1 Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no 

contrato. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA: MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, os quais serão exercidos por servidores lotados na 

Prefeitura Municipal Santana, devidamente indicados pela chefia imediata designados pela 

administração, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 

qualquer inconsistência. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput) 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados, bem como, demais atribuições relacionadas. (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º) 

8.4. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, bem como 

demais atribuições relacionadas. 

8.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

8.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico e seus anexos. 

 

8.7. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que 
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contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 

e forma de uso. 

 

8.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

 

8.9. Durante a execução do objeto, os fiscais técnicos deverão monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

8.10. Os fiscais deverão apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

 

8.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

8.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelos fiscais técnicos, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 

8.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste contrato. 

 

8.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

 

8.15. Cumpre, ainda, à fiscalização contratual: 

8.15.1 solicitar que a CONTRATADA apresente os documentos comprobatórios das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em 

especial, quanto: 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 

b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
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c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio- alimentação e auxílio-saúde, quando for 

devido; d) aos depósitos do FGTS; e 

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato. 

 

8.15.2    Solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se 

as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus  nomes, 

por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus 

extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de 

extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

8.1.1 Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de 

irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 

FGTS. 

 

8.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 

9 - CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES 

Da Contratante 

9.1 São obrigações da Contratante: 

9.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

9.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

9.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.1.5 Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu 

envio. 

9.1.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

Fornecer por escrito ou meio eletrônico as informações necessárias para a correta execução 

contratual 

9.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Projeto Básico e contrato. 

9.1.8 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:20 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A898-44FC-DDD1-D39D-5648 ou utilize o código QR.

66
SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO VIII | N º 1673 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

   
9.1.9 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

9.1.10 Cientificar o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.1.11 Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.12 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

9.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.14 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

9.1.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade do serviço prestado após seu 

recebimento. 

9.1.16 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

9.1.17 Verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências 

cabíveis para a regularidade do início de sua execução. 

 

 

Do Contratado 

 

9.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico, seus 

anexos e a proposta ofertada em certame licitatório, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
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obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1. Atender às determinações regulares emitidas pelos fiscais e gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

9.2.2 Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Projeto 

Básico, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

9.2.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

9.2.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

9.2.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

9.2.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a 

empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 

(dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e 

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante. 
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9.1.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho. 

9.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços. 

9.2.11 Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, 

com fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para 

abertura de chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 3 (três) dias úteis caso 

haja qualquer alteração. 

9.2.12 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representa-la na execução da 

contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto e suas 

ausências. 

9.2.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.2.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

9.2.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI 

da Lei n. 14.133/2021). 

9.2.16 Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.2.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.18 Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e 

para aprendiz, quando for o caso. 

9.2.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

9.2.20 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.2.21 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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9.2.22 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

9.2.23 Projeto Básico, no prazo determinado. 

9.2.24 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

9.2.26 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

9.2.27 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante. 

9.2.28 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.2.29 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.2.30 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Projeto Básico. 

9.2.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante. 

9.2.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

9.2.33 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 

9.2.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.2.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

12.1.36 Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.2.37 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 
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substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.2.38 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 

Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 

autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

- SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 

normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.2.39 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 

§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. 

9.2.40 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

9.2.41 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação, etc.). 

10 CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

10.2 O prazo de execução da obra é de 360 (trezentos e sessenta) dias conforme 

cronograma físico-financeiro, contados da assinatura da ordem de serviços, podendo ser 

prorrogada a critério da administração concomitante com a prorrogação do contrato. 

 

10.3 A contratada deverá iniciar os serviços após no máximo 05 (cinco) dias úteis após 

assinatura da Ordem de Serviços. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

11.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
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11.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

11.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

11.4 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a garantia será de 5% (cinco por 

cento) do valor inicial do contrato, conforme prevê o art. 98 da lei 14.133/2021. 

 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante o procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas 
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“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 

d) Multa: 

moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do contrato em caso de atraso 

injustificado na execução dos serviços, até o limite de 15 (quinze) dias; 

moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima; 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). 

 

1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

2 Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio décimo 

por cento) até 10% (cinco por cento) do valor do saldo contratual; 

3 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do saldo contratual; 

4 Pela inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% 

(meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

5 Para as infrações descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 12.1, a multa será 

de 0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

6 Para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 12.1, de 5 % (cinco por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

7 Será configurada inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para 

início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de Serviço pela 

CONTRATANTE. 

 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133/21). 

 

12.4 Todas as sanções previstas neste Projeto Básico poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

 

12.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

 

12.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133/21). 
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12.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.4.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

12.4.2 Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.4.3 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

12.4.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

13.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no presente contrato. 

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
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13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 

relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 Indenizações e multas. 

13.4 Em caso algum a PMBE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 

resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como 

aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a 

terceiros. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual nos seguintes itens da 

planilha:    fundação, superestrutura, sistema de vedação vertical interno e externo, 

impermeabilização, esquadrias, revestimento de paredes, revestimento de teto, sistema de pisos 

interno e externos, pintura e diversos. 

14.2 Nos demais itens será admitida subcontratação de até 20% do item. 

 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de Santana-BA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à interpretação 

do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com a participação 

da Procuradoria Geral do Município, por intermédio de um ou mais meios de solução 

consensual de conflitos previstos no Art. 151 da Lei 14.133/21. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais 

Santana - Ba, xx de xx de xx. 

 

 

 

 

            

                       Prefeito Municipal                                                                 CNPJ:                                                          

Contratante                                                                                  Contratada 

 

 

  

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________________________________ 

Nome: 
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CPF ou RG: 

 

__________________________________________________________ 

Nome: 

CPF ou RG: 

 

O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, 

notadamente no quanto previsto na Lei nº. 14.133/21 e suas alterações. 

 

_____________________________________________ 

xxx 

Procurador Jurídico OAB/BA N°. xxxx 
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Obra Bancos
UBS TIPO I SINAPI - 12/2024 - Bahia

SBC - 02/2025 - Bahia
ORSE - 12/2024 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
IOPES - 11/2024 - Espírito Santo
CPOS/CDHU - 01/2025 - São 
Paulo
EMOP - 01/2025 - Rio de Janeiro

25,0% Desonerado: 
embutido nos 
preços 
unitário dos 
insumos de 
mão de obra, 
de acordo 
com as bases.

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E INDIRETOS 100,00%

144.256,43
100,00%

144.256,43
 2 FUNDAÇÃO 100,00%

217.968,43
40,00%

87.187,37
30,00%

65.390,53
23,00%

50.132,74
7,00%

15.257,79
 3 ESTRUTURA 100,00%

289.542,45
20,00%

57.908,49
30,00%

86.862,74
10,00%

28.954,25
30,00%

86.862,74
10,00%

28.954,25
 4 ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS 100,00%

185.187,16
20,00%

37.037,43
20,00%

37.037,43
20,00%

37.037,43
20,00%

37.037,43
20,00%

37.037,43
 5 COBERTURA 100,00%

78.875,12
30,00%

23.662,54
70,00%

55.212,58
 6 IMPERMEABILIZAÇÃO 100,00%

14.684,59
40,00%

5.873,84
60,00%

8.810,75
 7 ESQUADRIAS 100,00%

217.203,33
30,00%

65.161,00
30,00%

65.161,00
30,00%

65.161,00
10,00%

21.720,33
 8 REVESTIMENTO DE PAREDE 100,00%

74.123,23
20,00%

14.824,65
50,00%

37.061,62
30,00%

22.236,97
 9 REVESTIMENTO DE PISO INTERNO 100,00%

101.692,31
40,00%

40.676,92
60,00%

61.015,39
 10 REVESTIMENTO DE PISO EXTERNO 100,00%

18.344,96
50,00%

9.172,48
50,00%

9.172,48
 11 REVESTIMENTO DE TETO 100,00%

34.223,28
25,00%

8.555,82
25,00%

8.555,82
25,00%

8.555,82
25,00%

8.555,82
 12 PINTURA 100,00%

74.827,93
10,00%

7.482,79
30,00%

22.448,38
40,00%

29.931,17
20,00%

14.965,59
 13 MARMORARIA 100,00%

11.143,96
40,00%

4.457,58
35,00%

3.900,39
25,00%

2.785,99
 14 LOUÇAS, METAIS E ACESSORIOS 100,00%

60.870,47
50,00%

30.435,24
50,00%

30.435,24
 15 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 100,00%

126.514,03
25,00%

31.628,51
25,00%

31.628,51
25,00%

31.628,51
25,00%

31.628,51
 16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

218.760,32
30,00%

65.628,10
25,00%

54.690,08
35,00%

76.566,11
10,00%

21.876,03
 17 CLIMATIZAÇÃO 100,00%

116.439,40
50,00%

58.219,70
50,00%

58.219,70
 18 DADOS E VOZ 100,00%

7.955,83
100,00%
7.955,83

 19 GASES MEDICINAIS 100,00%
15.690,97

35,00%
5.491,84

35,00%
5.491,84

30,00%
4.707,29

 20 URBANIZAÇÃO 100,00%
5.681,81

40,00%
2.272,72

25,00%
1.420,45

35,00%
1.988,63

 21 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%
5.663,50

10,00%
566,35

10,00%
566,35

20,00%
1.132,70

10,00%
566,35

20,00%
1.132,70

20,00%
1.132,70

10,00%
566,35

Porcentagem 7,14% 7,18% 9,1% 7,32% 12,02% 9,01% 7,79% 10,35% 12,71% 5,6% 7,38% 4,38%

Custo 144.256,43 145.095,86 183.881,77 147.752,92 242.854,74 182.003,85 157.289,69 208.983,23 256.779,98 113.200,68 149.142,89 88.407,42
Porcentagem 7,14% 14,33% 23,43% 30,75% 42,77% 51,78% 59,57% 69,92% 82,63% 88,24% 95,62% 100,0%
Custo Acumulado 144.256,43 289.352,29 473.234,06 620.986,98 863.841,72 1.045.845,57 1.203.135,26 1.412.118,49 1.668.898,47 1.782.099,15 1.931.242,04 2.019.649,51

Cronograma Físico e Financeiro

_______________________________________________________________
Prefeitura Municipal de Santana - Bahia

B.D.I. Encargos Sociais
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Obra

UBS TIPO I

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES E INDIRETOS 1 144.256,43 144.256,43 7,17 %

 1.1   CANTEIRO DE OBRAS 1 89.875,68 89.875,68 4,46 %

 1.1.1  02.02.150 CPOS/CDHU LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² unxmês 10 919,81 1.149,76 11.497,60 0,57 %

 1.1.2  11703 ORSE Barracão aberto para apoio à produção (carpintaria, central de armação, oficina, 

etc.) c/ tesouras, telha 4mm, piso em concreto desempolado

m² 10 199,63 249,53 2.495,30 0,12 %

 1.1.3  4656 ORSE Locação de container - Banheiro com chuveiros e vasos - 4,30 x 2,30m mês 10 945,23 1.181,53 11.815,30 0,59 %

 1.1.4  012208 SBC BARRACAO PARA REFEITORIO EM OBRAS EM COMPENSADO m² 6 841,21 1.051,51 6.309,06 0,31 %

 1.1.5  95648 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 

EM CPVC DN 28 MM (1"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 1 581,61 727,01 727,01 0,04 %

 1.1.6  95673 SINAPI HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2024

UN 1 178,98 223,72 223,72 0,01 %

 1.1.7  101509 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020

UN 1 1.856,57 2.320,71 2.320,71 0,12 %

 1.1.8  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6 439,43 549,28 3.295,68 0,16 %

 1.1.9  05.07.040 CPOS/CDHU REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - 

TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, 

PLÁSTICO OU METAL

m³ 100 108,55 135,68 13.568,00 0,67 %

 1.1.10  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 330 91,21 114,01 37.623,30 1,87 %

 1.2   ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 1 45.869,50 45.869,50 2,28 %

 1.2.1  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 2 18.347,80 22.934,75 45.869,50 2,28 %

 1.3   MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 1 0,00 0,00 0,00 %

 1.4   EQUIPAMENTOS DE APOIO 1 8.511,25 8.511,25 0,42 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 12/2024 - Bahia

SBC - 02/2025 - Bahia

ORSE - 12/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

IOPES - 11/2024 - Espírito 

Santo

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintético
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 1.4.1  CPU01 Próprio LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, PECAS COM 

APROXIMADAMENTE 1,20 M DE LARGURA E 2,0 M DE ALTURA, INCLUINDO 

DIAGONAIS EM X, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS E DEMAIS ITENS 

NECESSARIOS A MONTAGEM, INCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM

M²XMES 275 24,76 30,95 8.511,25 0,42 %

 2   FUNDAÇÃO 1 217.968,43 217.968,43 10,83 %

 2.1  99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 125 64,39 80,48 10.060,00 0,50 %

 2.2  90100 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM 

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 203,88 13,78 17,22 3.510,81 0,17 %

 2.3  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 23,34 83,86 104,82 2.446,49 0,12 %

 2.4  100324 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 

DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 36,19 195,55 244,43 8.845,92 0,44 %

 2.5  96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO 

DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

m² 392,1 81,51 101,88 39.947,14 1,98 %

 2.6  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 440,3 20,30 25,37 11.170,41 0,55 %

 2.7  96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 139,1 18,21 22,76 3.165,91 0,16 %

 2.8  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1010,5 16,35 20,43 20.644,51 1,03 %

 2.9  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 650 14,29 17,86 11.609,00 0,58 %

 2.10  104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 724,4 10,99 13,73 9.946,01 0,49 %

 2.11  104921 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 655,8 10,35 12,93 8.479,49 0,42 %

 2.12  96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 56,9 744,20 930,25 52.931,22 2,63 %

 2.13  100574 SINAPI ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 m³ 167,24 1,45 1,81 302,70 0,02 %

 2.14  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 221,86 26,92 33,65 7.465,58 0,37 %

 2.15  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 388,18 43,02 53,77 20.872,43 1,04 %

 2.16  000128 SBC CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³ 56,9 92,39 115,48 6.570,81 0,33 %
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 3   ESTRUTURA 1 289.542,45 289.542,45 14,38 %

 3.1   PILARES 1 63.841,95 63.841,95 3,17 %

 3.1.1  92423 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 283 69,56 86,95 24.606,85 1,22 %

 3.1.2  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 680,7 11,26 14,07 9.577,44 0,48 %

 3.1.3  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 214,4 9,45 11,81 2.532,06 0,13 %

 3.1.4  92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 145 9,13 11,41 1.654,45 0,08 %

 3.1.5  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 403,7 14,40 18,00 7.266,60 0,36 %

 3.1.6  CPU02 Próprio CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO ADENSAMENTO E ACABAMENTO

M³ 18,6 690,61 863,26 16.056,63 0,80 %

 3.1.7  000128 SBC CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³ 18,6 92,39 115,48 2.147,92 0,11 %

 3.2   VIGAS 1 108.367,80 108.367,80 5,38 %

 3.2.1  92460 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 292 120,65 150,81 44.036,52 2,19 %

 3.2.2  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 403,8 13,52 16,90 6.824,22 0,34 %

 3.2.3  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 143,5 12,64 15,80 2.267,30 0,11 %

 3.2.4  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 541,9 11,26 14,07 7.624,53 0,38 %

 3.2.5  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 525,5 9,45 11,81 6.206,15 0,31 %

 3.2.6  92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 360,3 9,13 11,41 4.111,02 0,20 %

 3.2.7  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 432,2 14,40 18,00 7.779,60 0,39 %
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 3.2.8  CPU03 Próprio CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK = 30 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO

M³ 30,1 692,16 865,20 26.042,52 1,29 %

 3.2.9  000128 SBC CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³ 30,1 92,39 115,48 3.475,94 0,17 %

 3.3   LAJES 1 115.304,20 115.304,20 5,73 %

 3.3.1  92515 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 56,6 74,52 93,15 5.272,29 0,26 %

 3.3.2  92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 395,6 13,84 17,30 6.843,88 0,34 %

 3.3.3  92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 213,2 12,97 16,21 3.455,97 0,17 %

 3.3.4  92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 202,8 12,12 15,15 3.072,42 0,15 %

 3.3.5  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 12,3 10,80 13,50 166,05 0,01 %

 3.3.6  CPU03 Próprio CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK = 30 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO

M³ 32,8 692,16 865,20 28.378,56 1,41 %

 3.3.7  000128 SBC CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³ 32,8 92,39 115,48 3.787,74 0,19 %

 3.3.8  CPU04 Próprio Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 12 (8 + 4), 

exceto capa de concreto

m² 93,94 90,59 113,23 10.636,82 0,53 %

 3.3.9  CPU05 Próprio Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 16 (12 + 4), 

exceto capa de concreto

m² 358,88 108,16 135,20 48.520,57 2,41 %

 3.3.10  CPU06 Próprio Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 20 (16 + 4), 

exceto capa de concreto

m² 28,18 146,77 183,46 5.169,90 0,26 %

 3.4   BASE RESERVATÓRIO 1 2.028,50 2.028,50 0,10 %

 3.4.1  97103 SINAPI EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 20 CM, FCK = 30 MPA, COM USO 

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

m² 6,25 259,65 324,56 2.028,50 0,10 %

 4   ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS 1 185.187,16 185.187,16 9,20 %

 4.1   ALVENARIA DE VEDAÇÃO 1 118.195,66 118.195,66 5,87 %

 4.1.1  103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 12,85 58,42 73,02 938,30 0,05 %
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 4.1.2  103324 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 713,84 77,91 97,38 69.513,73 3,45 %

 4.1.3  10783 ORSE Cobogo de cimento (elemento vazado, circular), 30 x 30 x 5cm, assentado com 

argamassa de cimento e areia

m² 120,96 205,28 256,60 31.038,33 1,54 %

 4.1.4  93191 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 

ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 103,5 68,13 85,16 8.814,06 0,44 %

 4.1.5  93199 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 69,2 49,47 61,83 4.278,63 0,21 %

 4.1.6  93201 SINAPI FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 

ARGAMASSA APLICADA COM COLHER. AF_03/2016

M 389,71 7,42 9,27 3.612,61 0,18 %

 4.2   DRYWALL 1 66.928,30 66.928,30 3,32 %

 4.2.1  96359 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 

6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 36,94 110,08 137,60 5.082,94 0,25 %

 4.2.2  CPU07 Próprio PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA DRYWALL, USO 

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 

6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

M² 180,09 122,99 153,73 27.685,23 1,38 %

 4.2.3  CPU2285 Próprio PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO ST PARA DRYWALL COM 

ISOLAMENTO ACUSTICO, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS.

m² 84,45 175,93 219,91 18.571,39 0,92 %

 4.2.4  CPU2286 Próprio PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA DRYWALL COM 

ISOLAMENTO ACUSTICO, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS.

m² 66,04 188,84 236,05 15.588,74 0,77 %

 4.3   DIVISÓRIAS 1 63,20 63,20 0,00 %

 4.3.1  102257 SINAPI DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

FERRAGENS. AF_01/2021

m² 0,15 337,10 421,37 63,20 0,00 %

 5   COBERTURA 1 78.875,12 78.875,12 3,92 %

 5.1   ESTRUTURA 1 32.100,32 32.100,32 1,59 %

 5.1.1  100776 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 

PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, 

MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

KG 391,46 20,40 25,50 9.982,23 0,50 %
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 5.1.2  100383 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 

APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM EDIFÍCIO 

RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

m² 359,41 25,78 32,22 11.580,19 0,58 %

 5.1.3  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 359,41 23,46 29,32 10.537,90 0,52 %

 5.2   TELHAMENTO 1 25.744,68 25.744,68 1,28 %

 5.2.1  94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 359,41 48,88 61,10 21.959,95 1,09 %

 5.2.2  100113 SBC COBERTURA EM CHAPA POLICARBONATO ALVEOLAR 10mm m² 31,6 95,82 119,77 3.784,73 0,19 %

 5.3   COMPLEMENTOS 1 21.030,12 21.030,12 1,04 %

 5.3.1  94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 76 158,90 198,62 15.095,12 0,75 %

 5.3.2  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 49,85 49,03 61,28 3.054,80 0,15 %

 5.3.3  94451 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 24,55 93,86 117,32 2.880,20 0,14 %

 6   IMPERMEABILIZAÇÃO 1 14.684,59 14.684,59 0,73 %

 6.1  98556 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER 

(MAV). AF_09/2023

m² 155,67 60,46 75,57 11.763,98 0,58 %

 6.2  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 73,18 31,93 39,91 2.920,61 0,15 %

 7   ESQUADRIAS 1 217.203,33 217.203,33 10,79 %

 7.1   PORTAS DE MADEIRA 1 50.172,68 50.172,68 2,49 %

 7.1.1   PORTA DE MADEIRA 1 50.172,68 50.172,68 2,49 %

 7.1.1.1  90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 12 1.184,91 1.481,13 17.773,56 0,88 %
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 7.1.1.2  90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 10 1.106,41 1.383,01 13.830,10 0,69 %

 7.1.1.3  110015 SBC PORTA COMPLETA MADEIRA 1 FL.1,20x2,10m-INTERNA UN 1 1.228,77 1.535,96 1.535,96 0,08 %

 7.1.1.4  23.08.242 CPOS/CDHU PORTA LISA DE CORRER SUSPENSA EM MADEIRA COM BATENTE m² 14,39 544,68 680,85 9.797,43 0,49 %

 7.1.1.5  CPU2425 Próprio PORTA DE MADEIRA COM VIDRO, 2 FOLHAS, ABERTURA DE GIRO COM 

ACABAMENTO EM PINTURA BRANCA

UN 1 2.561,55 3.201,93 3.201,93 0,16 %

 7.1.1.6  110016 SBC PORTA COMPLETA MADEIRA 2 FL.1,60x2,10m LISA FER.VAI-E-VEM UN 2 1.613,48 2.016,85 4.033,70 0,20 %

 7.2   ESQUADRIAS DE ALUMINIO 1 82.210,44 82.210,44 4,08 %

 7.2.1   PORTAS DE ALUMINIO 1 57.972,21 57.972,21 2,88 %

 7.2.1.1  91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 9,87 547,05 683,81 6.749,20 0,34 %

 7.2.1.2  25.02.110 CPOS/CDHU PORTA VENEZIANA DE ABRIR EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA m² 6,93 1.106,41 1.383,01 9.584,25 0,48 %

 7.2.1.3  

14.003.0205-

0 

EMOP PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,EM 2 FOLHAS DE ABRIR, 

TENDO 1 CONTRAPINAZIO DIVIDINDO A ESQUADRIA EM 2 VAZIOS PARA 

VIDRO,EM PERFIS SERIE 25,EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 39%-ANODIZACAO 

E ACESSORIOS

m² 20,28 1.205,82 1.507,27 30.567,43 1,52 %

 7.2.1.4  112618 SBC PORTAO DE CORRER EM ALUMINIO PINTURA ELETROSTATICA BRANCA m² 4,7 1.309,41 1.636,76 7.692,77 0,38 %

 7.2.1.5  112370 SBC PORTA ALUMINIO ANODIZADO NATURAL 1 FOLHA DE ABRIR m² 2,52 1.072,56 1.340,70 3.378,56 0,17 %

 7.2.2   JANELAS DE ALUMINIO 1 24.238,23 24.238,23 1,20 %

 7.2.2.1  94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 

FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 25,64 406,99 508,73 13.043,83 0,65 %

 7.2.2.2  100674 SINAPI JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E 

FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 1,35 458,75 573,43 774,13 0,04 %

 7.2.2.3  94573 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E 

CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 35,67 233,71 292,13 10.420,27 0,52 %

 7.3   ESQUADRIAS METÁLICAS 1 2.558,90 2.558,90 0,13 %
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 7.3.1   PORTAS METALICAS 1 2.558,90 2.558,90 0,13 %

 7.3.1.1  12098 ORSE Porta corta fogo, de abrir, 02 folhas, em chapa de aço galvanizado nº24, batente 

em chapa nº18, classe 90, isolante em manta cerâmica incombustível 

e=5cm,dobradiças tipo helicoidal em aço 1010/1020, e fechadura reversível sem 

chave

m² 3,15 649,88 812,35 2.558,90 0,13 %

 7.4   ACESSORIOS 1 82.261,31 82.261,31 4,09 %

 7.4.1  28.20.650 CPOS/CDHU PUXADOR DUPLO EM AÇO INOXIDÁVEL, PARA PORTA DE MADEIRA, 

ALUMÍNIO OU VIDRO, DE 350 MM

un 7 463,15 578,93 4.052,51 0,20 %

 7.4.2  13110 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar un 7 111,66 139,57 976,99 0,05 %

 7.4.3  112597 SBC ALIZAR ALUMINIO PINTURA ELETROSTATICA BRANCA M 233,34 179,12 223,90 52.244,82 2,60 %

 7.4.4  140560 SBC MOLA AEREA COM CALHA/BRACO DESLIZANTE UN 4 1.763,22 2.204,02 8.816,08 0,44 %

 7.4.5  28.01.550 CPOS/CDHU FECHADURA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA EM AÇO INOXIDÁVEL, 

PARA PORTA EXTERNA

un 23 318,53 398,16 9.157,68 0,45 %

 7.4.6  100709 SINAPI DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019

UN 37 56,58 70,72 2.616,64 0,13 %

 7.4.7  110108 SBC GUICHE COM REQUADRO EM MADEIRA DE LEI - VASADO m² 0,45 611,71 764,63 344,08 0,02 %

 7.4.8  28.20.650 CPOS/CDHU PUXADOR DUPLO EM AÇO INOXIDÁVEL, PARA PORTA DE MADEIRA, 

ALUMÍNIO OU VIDRO, DE 350 MM

un 7 463,15 578,93 4.052,51 0,20 %

 8   REVESTIMENTO DE PAREDE 1 74.123,23 74.123,23 3,68 %

 8.1   REVESTIMENTO ARGAMASSADO 1 62.896,63 62.896,63 3,12 %

 8.1.1  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1453,38 8,46 10,57 15.362,22 0,76 %

 8.1.2  104958 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1375,61 26,20 32,75 45.051,22 2,24 %

 8.1.3  87553 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 77,77 25,55 31,93 2.483,19 0,12 %

 8.2   REVESTIMENTO CERAMICO 1 11.226,60 11.226,60 0,56 %

 8.2.1  104611 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 110 81,65 102,06 11.226,60 0,56 %

 9   REVESTIMENTO DE PISO INTERNO 1 101.692,31 101.692,31 5,05 %
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 9.1   REVESTIMENTO ARGAMASSADA 1 56.895,35 56.895,35 2,83 %

 9.1.1  94995 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 393,44 89,51 111,88 44.018,06 2,19 %

 9.1.2  2180 ORSE Regularização de base para revest. de pisos com arg. traço t4, esp. média = 

2,5cm

m² 393,44 26,19 32,73 12.877,29 0,64 %

 9.2   GRANILITE 1 38.163,68 38.163,68 1,90 %

 9.2.1  10168 ORSE Piso alta resistencia, colorido, e=10mm, aplicado com juntas, polido até o 

esmeril 400 e encerado

m² 393,44 77,60 97,00 38.163,68 1,90 %

 9.3   RODAPÉ 1 6.633,28 6.633,28 0,33 %

 9.3.1  11233 ORSE Rodapé alta resistência, h = 10 cm, meia-cana m 260,64 20,36 25,45 6.633,28 0,33 %

 10   REVESTIMENTO DE PISO EXTERNO 1 18.344,96 18.344,96 0,91 %

 10.1   REVESTIMENTO ARGAMASSADO 1 18.344,96 18.344,96 0,91 %

 10.1.1  94995 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 163,97 89,51 111,88 18.344,96 0,91 %

 11   REVESTIMENTO DE TETO 1 34.223,28 34.223,28 1,70 %

 11.1   REVESTIMENTO ARGAMASSADO 1 241,12 241,12 0,01 %

 11.1.1  87885 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 

PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_10/2022

m² 4,24 9,97 12,46 52,83 0,00 %

 11.1.2  90408 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

m² 4,24 35,53 44,41 188,29 0,01 %

 11.2   FORRO 1 33.982,16 33.982,16 1,69 %

 11.2.1  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 340,81 79,77 99,71 33.982,16 1,69 %

 12   PINTURA 1 74.827,93 74.827,93 3,72 %

 12.1   PAREDES 1 57.946,81 57.946,81 2,88 %

 12.1.1  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 2078,46 4,09 5,11 10.620,93 0,53 %

 12.1.2  88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 

DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1351,77 11,14 13,92 18.816,63 0,93 %

 12.1.3  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1351,77 9,49 11,86 16.031,99 0,80 %

 12.1.4  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 726,69 13,74 17,17 12.477,26 0,62 %



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:20 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A898-44FC-DDD1-D39D-5648 ou utilize o código QR.

86
SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO VIII | N º 1673 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

 12.2   TETO 1 13.962,97 13.962,97 0,69 %

 12.2.1  88494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 340,81 20,89 26,11 8.898,54 0,44 %

 12.2.2  104639 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 340,81 11,89 14,86 5.064,43 0,25 %

 12.3   ESQUADRIAS 1 2.918,15 2.918,15 0,14 %

 12.3.1  102197 SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021

m² 59,06 22,16 27,70 1.635,96 0,08 %

 12.3.2  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 59,06 17,37 21,71 1.282,19 0,06 %

 13   MARMORARIA 1 11.143,96 11.143,96 0,55 %

 13.1  12492 ORSE Tampo/bancada em granito branco siena, e=2cm m² 13,42 664,32 830,40 11.143,96 0,55 %

 14   LOUÇAS, METAIS E ACESSORIOS 1 60.870,47 60.870,47 3,02 %

 14.1   EQUIPAMENTOS 1 259,64 259,64 0,01 %

 14.1.1  100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 103,86 129,82 259,64 0,01 %

 14.2   LOUÇAS 1 15.729,37 15.729,37 0,78 %

 14.2.1  86932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  

X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6 544,08 680,10 4.080,60 0,20 %

 14.2.2  44.01.040 CPOS/CDHU BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA E TAMPA - 

INFANTIL

un 1 1.031,10 1.288,87 1.288,87 0,06 %

 14.2.3  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 13 431,68 539,60 7.014,80 0,35 %

 14.2.4  86919 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1 911,11 1.138,88 1.138,88 0,06 %

 14.2.5  170124 IOPES Lavatório suspenso de Canto - Izy - L101 - Deca ou equivalente, inclusive 

válvula de saída cromada 1?, sifão em metal cromado 1? x 1/2", engate flexível 

trançado inox 1/2? x 30cm e parafusos para fixação, exclusive torneira

und 1 553,70 692,12 692,12 0,03 %

 14.2.6  86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3 155,49 194,36 583,08 0,03 %
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 14.2.7  44.01.850 CPOS/CDHU CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR REDONDA un 6 124,14 155,17 931,02 0,05 %

 14.3   METAIS E ACESSÓRIOS 1 44.881,46 44.881,46 2,23 %

 14.3.1  44.02.200 CPOS/CDHU TAMPO/BANCADA EM CONCRETO ARMADO, REVESTIDO EM AÇO 

INOXIDÁVEL FOSCO POLIDO

m² 7,14 1.394,22 1.742,77 12.443,37 0,62 %

 14.3.2  13262 ORSE Funil Expurgo Hospitalar de aço inox 304  290x300mm e= 0,8mm Sem mesa 

para embutir - Mirnox ou similar

un 1 2.408,41 3.010,51 3.010,51 0,15 %

 14.3.3  86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6 185,82 232,27 1.393,62 0,07 %

 14.3.4  86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 58,40 73,00 365,00 0,02 %

 14.3.5  44.03.300 CPOS/CDHU TORNEIRA CLÍNICA COM VOLANTE TIPO ALAVANCA un 2 344,76 430,95 861,90 0,04 %

 14.3.6  44.03.316 CPOS/CDHU TORNEIRA MISTURADOR CLÍNICA DE MESA COM AREJADOR 

ARTICULADO, ACIONAMENTO COTOVELO

UN 6 358,89 448,61 2.691,66 0,13 %

 14.3.7  9676 ORSE Torneira de mesa com fechamento automático, linha Decamatic Eco, 

ref.1173.C, DECA ou similar

un 22 274,41 343,01 7.546,22 0,37 %

 14.3.8  11747 ORSE Torneira para lavatório, de mesa, cromada, bica alta, ref.: Flex Plus, 1198 C21, 

da DECA ou similar, inclusive furo para instalação em bancada

un 1 328,41 410,51 410,51 0,02 %

 14.3.9  9503 ORSE Ducha higiênica com registro, linha Dream, ref. 1984.C87.ACT.CR, da DECA ou 

similar

un 6 812,90 1.016,12 6.096,72 0,30 %

 14.3.10  13113 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar un 8 221,66 277,07 2.216,56 0,11 %

 14.3.11  13110 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar un 8 111,66 139,57 1.116,56 0,06 %

 14.3.12  100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 303,06 378,82 1.515,28 0,08 %

 14.3.13  CPU08 Próprio RALO SECO PVC QUADRADO 15X15 COM GRELHA UN 19 124,20 155,25 2.949,75 0,15 %

 14.3.14  

18.050.0120-

0 

EMOP ESTACAO DE CHAMADA DE LEITO,COM INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM 

C OMANDOS DE CHAMADAS,EMERGENCIA E PRESENCA,FIXADA SOBRE 

CAIXA 4"X4" EMBUTIDA NA PAREDE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-

DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 4 452,76 565,95 2.263,80 0,11 %

 15   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 1 119.775,60 119.775,60 5,95 %

 15.1   HIDRAULICA 1 43.279,17 43.279,17 2,15 %

 15.1.1  054668 SBC ACOPLAMENTO RANHURADO EM FERRO FUNDIDO DN 60,3mm 2"" UN 1 74,16 92,70 92,70 0,00 %

 15.1.2  103039 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 1 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 82,23 102,78 102,78 0,01 %



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:20 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A898-44FC-DDD1-D39D-5648 ou utilize o código QR.

88
SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO VIII | N º 1673 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

 15.1.3  94492 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  50 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 75,28 94,10 94,10 0,00 %

 15.1.4  94681 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2024

UN 1 42,08 52,60 52,60 0,00 %

 15.1.5  94662 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 3 9,82 12,27 36,81 0,00 %

 15.1.6  103986 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17 25,18 31,47 534,99 0,03 %

 15.1.7  103979 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 54,4 27,25 34,06 1.852,86 0,09 %

 15.1.8  45.03.110 CPOS/CDHU HIDRÔMETRO EM BRONZE, DIÂMETRO DE 40 MM (1 1/2´) cj 1 1.068,88 1.336,10 1.336,10 0,07 %

 15.1.9  89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 38,20 47,75 47,75 0,00 %

 15.1.10  94794 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 1 160,39 200,48 200,48 0,01 %

 15.1.11  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 24 90,64 113,30 2.719,20 0,14 %

 15.1.12  89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 2 86,12 107,65 215,30 0,01 %

 15.1.13  92365 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 40 (1 

1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 2 70,93 88,66 177,32 0,01 %

 15.1.14  92336 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 

RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 1 124,90 156,12 156,12 0,01 %

 15.1.15  89373 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 2 6,76 8,45 16,90 0,00 %

 15.1.16  89593 SINAPI LUVA COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 , INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2 21,32 26,65 53,30 0,00 %

 15.1.17  94656 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 52 3,21 4,01 208,52 0,01 %
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 15.1.18  104002 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/4", INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 15,71 19,63 19,63 0,00 %

 15.1.19  103948 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3 7,53 9,41 28,23 0,00 %

 15.1.20  103966 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 1 8,67 10,83 10,83 0,00 %

 15.1.21  104003 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO , LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 13,37 16,71 16,71 0,00 %

 15.1.22  89490 SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 6,58 8,22 8,22 0,00 %

 15.1.23  89489 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 81 7,04 8,80 712,80 0,04 %

 15.1.24  89384 SINAPI CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 1 11,79 14,73 14,73 0,00 %

 15.1.25  89530 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 25 13,94 17,42 435,50 0,02 %

 15.1.26  89577 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 31,33 39,16 39,16 0,00 %

 15.1.27  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 298,6 22,73 28,41 8.483,22 0,42 %

 15.1.28  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 31,4 30,73 38,41 1.206,07 0,06 %

 15.1.29  89448 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,1 14,11 17,63 1,76 0,00 %

 15.1.30  89869 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 37 9,81 12,26 453,62 0,02 %

 15.1.31  94690 SINAPI TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1 10,19 12,73 12,73 0,00 %

 15.1.32  104008 SINAPI TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 32 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2 28,67 35,83 71,66 0,00 %

 15.1.33  89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 15 18,58 23,22 348,30 0,02 %
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 15.1.34  89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 17,94 22,42 22,42 0,00 %

 15.1.35  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8 14,84 18,55 148,40 0,01 %

 15.1.36  90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 49 11,99 14,98 734,02 0,04 %

 15.1.37  48.02.008 CPOS/CDHU RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 15.000 LITROS un 1 9.785,81 12.232,26 12.232,26 0,61 %

 15.1.38  89415 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8 14,95 18,68 149,44 0,01 %

 15.1.39  12882 ORSE Pressurizador até 12mca/160w/220v Un 1 906,34 1.132,92 1.132,92 0,06 %

 15.1.40  48.02.300 CPOS/CDHU RESERVATÓRIO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CISTERNA) COM 

ANTIOXIDANTE E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA (UV) - 

CAPACIDADE DE 5.000 LITROS

cj 1 7.278,97 9.098,71 9.098,71 0,45 %

 15.2   SANITÁRIA 1 49.247,43 49.247,43 2,45 %

 15.2.1  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 43,86 54,82 54,82 0,00 %

 15.2.2  4883 ORSE Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un 4 643,48 804,35 3.217,40 0,16 %

 15.2.3  104328 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 17 61,93 77,41 1.315,97 0,07 %

 15.2.4  89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 90,28 112,85 112,85 0,01 %

 15.2.5  89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3 18,74 23,42 70,26 0,00 %

 15.2.6  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 29 10,97 13,71 397,59 0,02 %

 15.2.7  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 30 9,06 11,32 339,60 0,02 %

 15.2.8  104063 SINAPI CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, 

PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022

UN 10 56,20 70,25 702,50 0,03 %

 15.2.9  89811 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 8 38,72 48,40 387,20 0,02 %
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 15.2.10  89728 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 49 11,82 14,77 723,73 0,04 %

 15.2.11  89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25 9,72 12,15 303,75 0,02 %

 15.2.12  89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25 14,90 18,62 465,50 0,02 %

 15.2.13  89739 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3 21,96 27,45 82,35 0,00 %

 15.2.14  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 44 14,33 17,91 788,04 0,04 %

 15.2.15  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 29 9,54 11,92 345,68 0,02 %

 15.2.16  104345 SINAPI JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 11 38,72 48,40 532,40 0,03 %

 15.2.17  89783 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6 13,76 17,20 103,20 0,01 %

 15.2.18  104350 SINAPI JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1 27,08 33,85 33,85 0,00 %

 15.2.19  89795 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 36,88 46,10 46,10 0,00 %

 15.2.20  89549 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UN 1 17,03 21,28 21,28 0,00 %

 15.2.21  46.03.050 CPOS/CDHU TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 

ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

m 107,9 104,18 130,22 14.050,73 0,70 %
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 15.2.22  46.03.038 CPOS/CDHU TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 

ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

m 40,6 48,95 61,18 2.483,90 0,12 %

 15.2.23  46.03.040 CPOS/CDHU TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 

ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 75 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

m 25,6 80,21 100,26 2.566,65 0,13 %

 15.2.24  46.01.040 CPOS/CDHU TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 40 MM, (1 1/4´), 

INCLUSIVE CONEXÕES

m 60,2 45,80 57,25 3.446,45 0,17 %

 15.2.25  46.02.010 CPOS/CDHU TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA 

ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

m 17,4 34,74 43,42 755,50 0,04 %

 15.2.26  46.03.080 CPOS/CDHU TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE 

REFORÇADA ´R´, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

m 97,3 41,50 51,87 5.046,95 0,25 %

 15.2.27  89782 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 13,68 17,10 17,10 0,00 %

 15.2.28  1595 ORSE Vedação para saída de vaso sanitário em  pvc rígido soldável, para esgoto 

primário, diâm = 100mm

un 8 23,05 28,81 230,48 0,01 %

 15.2.29  89737 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 17 21,19 26,48 450,16 0,02 %

 15.2.30  104014 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17 9,92 12,40 210,80 0,01 %

 15.2.31  89384 SINAPI CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 17 11,79 14,73 250,41 0,01 %

 15.2.32  89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 34 8,36 10,45 355,30 0,02 %

 15.2.33  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 102 22,73 28,41 2.897,82 0,14 %

 15.2.34  86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 20,09 25,11 25,11 0,00 %

 15.2.35  9760 ORSE Joelho 45º de pvc rígido, série R, diâm = 50mm un 1 18,88 23,60 23,60 0,00 %

 15.2.36  12646 ORSE Caixa de coletora de talvegue - CCT 02 (padrão DNIT) un 1 4.555,62 5.694,52 5.694,52 0,28 %

 15.2.37  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,2 439,53 549,41 109,88 0,01 %
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 15.2.38  104348 SINAPI TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 19 8,89 11,11 211,09 0,01 %

 15.2.39  89825 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 17 15,82 19,77 336,09 0,02 %

 15.2.40  89829 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1 32,66 40,82 40,82 0,00 %

 15.3   PLUVIAL 1 19.777,70 19.777,70 0,98 %

 15.3.1  3234 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. = 

0.50 x 0.50 x 0.60m, com grelha de ferro fundido

un 4 543,63 679,53 2.718,12 0,14 %

 15.3.2  6409 ORSE *Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp=12cm, dim. int. 

0,60x0,60x1,00m, sem tampa

un 2 456,94 571,17 1.142,34 0,06 %

 15.3.3  053039 SBC RALO HEMISFERICO 100mm PVC (RALO ABACAXI) UN 2 72,47 90,58 181,16 0,01 %

 15.3.4  104063 SINAPI CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, 

PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022

UN 3 56,20 70,25 210,75 0,01 %

 15.3.5  89811 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 15 38,72 48,40 726,00 0,04 %

 15.3.6  89742 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 34,51 43,13 43,13 0,00 %

 15.3.7  89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 46,10 57,62 57,62 0,00 %

 15.3.8  054083 SBC LUVA DUPLA PVC 100mm UN 1 58,82 73,52 73,52 0,00 %

 15.3.9  89599 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 1 21,85 27,31 27,31 0,00 %

 15.3.10  89557 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UN 1 27,56 34,45 34,45 0,00 %

 15.3.11  46.05.020 CPOS/CDHU TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 100 

MM, INCLUSIVE CONEXÕES

m 84,2 46,71 58,38 4.915,59 0,24 %

 15.3.12  46.05.040 CPOS/CDHU TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 150 

MM, INCLUSIVE CONEXÕES

m 41,7 67,30 84,12 3.507,80 0,17 %

 15.3.13  46.01.070 CPOS/CDHU TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 75 MM, (2 1/2´), 

INCLUSIVE CONEXÕES

m 6 99,60 124,50 747,00 0,04 %
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 15.3.14  CPU2094 Próprio CURVA PVC REDE COLETOR ESGOTO, 45 GR, 200 MM, COM JUNTA 

ELASTICA

UN 1 385,29 481,61 481,61 0,02 %

 15.3.15  90696 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 

DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_01/2021

M 10,3 114,83 143,53 1.478,35 0,07 %

 15.3.16  89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 18 8,36 10,45 188,10 0,01 %

 15.3.17  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 109,9 22,73 28,41 3.122,25 0,16 %

 15.3.18  89869 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 10 9,81 12,26 122,60 0,01 %

 15.4   PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO (PCI) 1 7.471,30 7.471,30 0,37 %

 15.4.1  12889 ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com logotipo "Cuidado risco de 

choque elétrico"- Placa E5

un 5 17,85 22,31 111,55 0,01 %

 15.4.2  101910 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 KG, 

CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 8 357,80 447,25 3.578,00 0,18 %

 15.4.3  12888 ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com logotipo "Extintor de 

incêndio portátil"- Placa E5

un 8 16,49 20,61 164,88 0,01 %

 15.4.4  97.02.210 CPOS/CDHU PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC PARA AMBIENTES un 1 213,19 266,48 266,48 0,01 %

 15.4.5  11853 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, 

retangular, *20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e 

pictogramas conforme nbr 13434)

Un 3 18,64 23,30 69,90 0,00 %

 15.4.6  97.02.198 CPOS/CDHU PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC, COM INDICAÇÃO DE PROIBIÇÃO 

NORMATIVA

un 2 14,50 18,12 36,24 0,00 %

 15.4.7  12884 ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com seta indicativa 

de sentido (esquerda ou direita) de saída de emergência- Placa S2

un 37 23,63 29,53 1.092,61 0,05 %

 15.4.8  50.05.312 CPOS/CDHU BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA LED, COM 

AUTONOMIA MÍNIMA DE 3 HORAS, FLUXO LUMINOSO DE 2.000 ATÉ 3.000 

LÚMENS, EQUIPADO COM 2 FARÓIS

un 1 242,44 303,05 303,05 0,02 %

 15.4.9  10785 ORSE Abrigo de sobrepor em chapa de aço carbono pintado com tinta a base de epoxi 

vermelha, dimensões 75x35x25cm

un 4 353,29 441,61 1.766,44 0,09 %

 15.4.10  160612 IOPES Placa de sinalização de segurança CODIGO 14 - 315/158(NBR 13.434); 

CÓDIGO S3(NT 14/2010-ES) ("SAIDA DE EMERGÊNCIA" - seta vertical)

und 2 26,90 33,62 67,24 0,00 %
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 15.4.11  

05.054.0115-

0 

EMOP PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 

IN CENDIO,PARA EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCENDIO E 

ALARME,EM P VC ANTICHAMA,DIMENSOES APROXIMADAS DE 

(20X15)CM,CONFORME ABN T NBR 16820.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 1 11,93 14,91 14,91 0,00 %

 16   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 218.760,32 218.760,32 10,87 %

 16.1   INFRAESTRUTURA 1 150.315,83 150.315,83 7,47 %

 16.1.1  9925 ORSE Bucha com arruela em liga especial zamak p/eletroduto 32mm, d=1 1/4" un 1 1,94 2,42 2,42 0,00 %

 16.1.2  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 292 17,77 22,21 6.485,32 0,32 %

 16.1.3  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 86 15,29 19,11 1.643,46 0,08 %

 16.1.4  92868 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 5 17,09 21,36 106,80 0,01 %

 16.1.5  91920 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 

1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 23,08 28,85 28,85 0,00 %

 16.1.6  063445 SBC LEITOS - PORCA E ARRUELA 1/4"" CJ 185 2,85 3,56 658,60 0,03 %

 16.1.7  063444 SBC LEITOS - PORCA E ARRUELA 3/8"" CJ 22 7,52 9,40 206,80 0,01 %

 16.1.8  040395 SBC CHUMBADOR 3/8"" X 2.1/2"" COM PARAFUSO CBA/CB/CBT ZINCADO UN 22 11,01 13,76 302,72 0,02 %

 16.1.9  063111 SBC PARAFUSO LENTILHA 42x13mm COM PORCA E ARRUELA UN 104 1,35 1,68 174,72 0,01 %

 16.1.10  078583 SBC SUPORTE PARA FIXACAO FITA ALUMINIO OU CABO COBRE NU UN 22 5,09 6,36 139,92 0,01 %

 16.1.11  062690 SBC VERGALHAO ACO GALV C/OM ROSCA TOTAL PARA PERFILADO 1/4"" M 22 12,93 16,16 355,52 0,02 %

 16.1.12  91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 258 25,24 31,55 8.139,90 0,40 %

 16.1.13  92984 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 152,7 27,64 34,55 5.275,78 0,26 %

 16.1.14  92986 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 206,4 38,21 47,76 9.857,66 0,49 %
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 16.1.15  92988 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 10,4 55,46 69,32 720,92 0,04 %

 16.1.16  91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 83,6 10,06 12,57 1.050,85 0,05 %

 16.1.17  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1935,3 2,97 3,71 7.179,96 0,36 %

 16.1.18  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 3658,8 4,31 5,38 19.684,34 0,98 %

 16.1.19  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 677 6,66 8,32 5.632,64 0,28 %

 16.1.20  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 69,9 9,31 11,63 812,93 0,04 %

 16.1.21  97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 2 166,06 207,57 415,14 0,02 %

 16.1.22  061461 SBC CAIXA DE PASSAGEM CH.DE ACO C/TAMPA APARAF. 200x200x100 PISO UN 3 95,05 118,81 356,43 0,02 %

 16.1.23  061462 SBC CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA APARAFUSADA 302X302X120 UN 1 211,47 264,33 264,33 0,01 %

 16.1.24  91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 8 32,02 40,02 320,16 0,02 %

 16.1.25  91961 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 51,25 64,06 64,06 0,00 %

 16.1.26  91957 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2 45,40 56,75 113,50 0,01 %

 16.1.27  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 23 26,21 32,76 753,48 0,04 %

 16.1.28  059208 SBC PLACA COM UM FURO IMPERIA BRANCO IRIEL P/ SAIDA CABO DE SOM UN 26 11,06 13,82 359,32 0,02 %

 16.1.29  062002 SBC PLACA CEGA SEM FURO UN 18 5,74 7,17 129,06 0,01 %

 16.1.30  062568 SBC PLACA (ESPELHO) 1 POSTO HORIZONTAL 4x2 PIAL PLUS UN 212 6,91 8,63 1.829,56 0,09 %

 16.1.31  91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 34 31,25 39,06 1.328,04 0,07 %
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 16.1.32  92028 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 

2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 40,89 51,11 51,11 0,00 %

 16.1.33  92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 10 35,04 43,80 438,00 0,02 %

 16.1.34  92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 72 40,12 50,15 3.610,80 0,18 %

 16.1.35  92003 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 22 43,08 53,85 1.184,70 0,06 %

 16.1.36  92010 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2 58,55 73,18 146,36 0,01 %

 16.1.37  91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 85 21,66 27,07 2.300,95 0,11 %

 16.1.38  91995 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 11 23,14 28,92 318,12 0,02 %

 16.1.39  452 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  63 A, padrão DIN (Europeu - linha 

branca),curva C

un 2 111,52 139,40 278,80 0,01 %

 16.1.40  064035 SBC DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100A CURVA C STECK UN 2 197,64 247,05 494,10 0,02 %

 16.1.41  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 11,26 14,07 14,07 0,00 %

 16.1.42  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 37 11,89 14,86 549,82 0,03 %

 16.1.43  93661 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 5 55,50 69,37 346,85 0,02 %

 16.1.44  93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 32 58,00 72,50 2.320,00 0,12 %

 16.1.45  93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 61,06 76,32 152,64 0,01 %

 16.1.46  93665 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 65,10 81,37 162,74 0,01 %

 16.1.47  10237 ORSE Disjuntor termomagnetico bipolar 70 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 

curva C, corrente 5KA

un 2 101,42 126,77 253,54 0,01 %

 16.1.48  454 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar 160 A, padrão DIN (Europeu - linha 

branca),65KA

un 1 274,68 343,35 343,35 0,02 %

 16.1.49  064563 SBC DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO 220V OU 127V, 20 KA, TRIFASICO UN 14 312,26 390,32 5.464,48 0,27 %

 16.1.50  37.24.042 CPOS/CDHU DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO, 2 POLOS, 

SUPORTABILIDADE &LT;= 4 KV, UN ATÉ 240V/415V, IIMP = 60 KA, CURVA 

DE ENSAIO 10/350µS - CLASSE 1

un 4 640,81 801,01 3.204,04 0,16 %

 16.1.51  064819 SBC DISPOSITIVO DIF.RESIDUAL DR ALTA SENS. TETRAP.100A UN 1 416,84 521,05 521,05 0,03 %
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 16.1.52  13149 ORSE Dispositivo DR tetrapolar 100 A, tipo AC, 30MA un 2 325,23 406,53 813,06 0,04 %

 16.1.53  063612 SBC SAIDA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 1 1/4"" UN 3 10,83 13,53 40,59 0,00 %

 16.1.54  063052 SBC CURVA VERTICAL EXTERNA PARA ELETROCALHA 100X50mm UN 1 42,54 53,17 53,17 0,00 %

 16.1.55  060107 SBC ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 100X50 CHAPA 20 SEM TAMPA M 29,4 41,91 52,38 1.539,97 0,08 %

 16.1.56  8685 ORSE Suporte vertical  100 x 75 mm  para fixação de eletrocalha metálica ( ref.: Mopa 

ou similar)

un 22 14,29 17,86 392,92 0,02 %

 16.1.57  9524 ORSE Tala plana perfurada 50mm para eletrocalha metálica (ref.: mopa ou similar) -

Rev 01

un 26 5,02 6,27 163,02 0,01 %

 16.1.58  062562 SBC TERMINAL PARA ELETROCALHA 100X50cm UN 1 16,02 20,02 20,02 0,00 %

 16.1.59  91837 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 113,6 23,38 29,22 3.319,39 0,16 %

 16.1.60  91835 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 1099,6 19,00 23,75 26.115,50 1,30 %

 16.1.61  93008 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 42,9 17,05 21,31 914,19 0,05 %

 16.1.62  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 133,2 17,81 22,26 2.965,03 0,15 %

 16.1.63  93009 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 41,4 25,06 31,32 1.296,64 0,06 %

 16.1.64  38.04.080 CPOS/CDHU ELETRODUTO GALVANIZADO CONFORME NBR13057 -  1 1/4´ COM 

ACESSÓRIOS

m 1 71,46 89,32 89,32 0,00 %

 16.1.65  50.05.312 CPOS/CDHU BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA LED, COM 

AUTONOMIA MÍNIMA DE 3 HORAS, FLUXO LUMINOSO DE 2.000 ATÉ 3.000 

LÚMENS, EQUIPADO COM 2 FARÓIS

un 29 242,44 303,05 8.788,45 0,44 %

 16.1.66  8662 ORSE Soquete ou bocal de porcelana E27 de tempo, ref.MT-2233, marca Decorlux ou 

similar

un 92 12,40 15,50 1.426,00 0,07 %

 16.1.67  101538 SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 2 67,09 83,86 167,72 0,01 %

 16.1.68  97359 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 3.514,82 4.393,52 4.393,52 0,22 %

 16.1.69  061236 SBC BARRAMENTO PENTE 12 POLOS BIFASICO 63A FORCELINE UN 1 36,89 46,11 46,11 0,00 %

 16.1.70  064500 SBC BARRAMENTO BIFASICO 34 POLOS 100A COM NEUTRO E TERRA UN 1 293,03 366,28 366,28 0,02 %

 16.1.71  062300 SBC BARRAMENTO TRIFASICO PARA ATA 57 DISJUNTORES DIN STECK UN 2 342,49 428,11 856,22 0,04 %
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 16.2   ILUMINAÇÃO 1 29.992,27 29.992,27 1,49 %

 16.2.1  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024

UN 18 106,04 132,55 2.385,90 0,12 %

 16.2.2  41.31.040 CPOS/CDHU LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM DIFUSOR 

TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 3690 A 4800 LM, POTÊNCIA 

DE 35 W A 41 W

un 25 330,30 412,87 10.321,75 0,51 %

 16.2.3  060121 SBC LUMINARIA DE EMBUTIR PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 22,5x22,5 UN 10 58,52 73,15 731,50 0,04 %

 16.2.4  13158 ORSE Luminária plafon (sobrepor) 40 x 40 - 36 W - 6000K - G- Light ou similar un 50 213,08 266,35 13.317,50 0,66 %

 16.2.5  060582 SBC LUMINARIA COLUNA/PISO CUPULA REDONDA TECIDO, BASE/HASTE ACO UN 6 431,42 539,27 3.235,62 0,16 %

 16.3   SPDA 1 38.452,22 38.452,22 1,91 %

 16.3.1  11273 ORSE Caixa de equipotencialização em aço 200x200x90mm, para embutir com tampa, 

com9 terminais, ref:TEL-901 ou similar (SPDA)

un 1 390,81 488,51 488,51 0,02 %

 16.3.2  101801 SINAPI CAIXA COM GRELHA RETANGULAR DE FERRO FUNDIDO, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,30 X 1,00 X 1,00. 

AF_12/2020

UN 9 1.116,75 1.395,93 12.563,37 0,62 %

 16.3.3  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 9 45,20 56,50 508,50 0,03 %

 16.3.4  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 4 135,20 169,00 676,00 0,03 %

 16.3.5  96989 SINAPI CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2023

UN 1 133,94 167,42 167,42 0,01 %

 16.3.6  96988 SINAPI MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 2 160,00 200,00 400,00 0,02 %

 16.3.7  104746 SINAPI MINI CAPTOR PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 24 26,34 32,92 790,08 0,04 %

 16.3.8  96987 SINAPI BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½"  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1 120,10 150,12 150,12 0,01 %

 16.3.9  101663 SINAPI ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 1 27,14 33,92 33,92 0,00 %

 16.3.10  078206 SBC CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 35mm2 M 265 40,39 50,48 13.377,20 0,66 %

 16.3.11  078212 SBC CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 50mm2 M 120 57,08 71,35 8.562,00 0,43 %

 16.3.12  96984 SINAPI ELETRODUTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM, COM 3 METROS, PARA 

SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10 55,29 69,11 691,10 0,03 %

 16.3.13  101548 SINAPI ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020

UN 5 7,04 8,80 44,00 0,00 %

 17   CLIMATIZAÇÃO 1 116.439,40 116.439,40 5,78 %

 17.1   INFRAESTRUTURA 1 85.573,10 85.573,10 4,25 %



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:20 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A898-44FC-DDD1-D39D-5648 ou utilize o código QR.

100
SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO VIII | N º 1673 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

 17.1.1  97331 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA 

CENTRAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 98 28,78 35,97 3.525,06 0,18 %

 17.1.2  103290 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021_PA

M 22 52,92 66,15 1.455,30 0,07 %

 17.1.3  103291 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021_PA

M 84 65,62 82,02 6.889,68 0,34 %

 17.1.4  97330 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA 

INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 8 74,52 93,15 745,20 0,04 %

 17.1.5  11412 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento e instalação M 128 15,59 19,48 2.493,44 0,12 %

 17.1.6  200065 SBC CAIXA PARA ENCAIXE E INSTALACAO APARELHO AR CONDICIONADO UN 16 580,80 726,00 11.616,00 0,58 %

 17.1.7  

15.005.0280-

0 

EMOP DUTO PARA EXAUSTAO DE AR/VENTILACAO,CHAVETADO EM CHAPA DE 

AC O GALVANIZADO,NAS DIVERSAS BITOLAS,CONFORME ABNT NBR 

16401,I NCLUSIVE SUPORTES PINTADOS,GRELHAS,DIFUSORES EM 

ALUMINIO EXT RUDADO E DEMAIS ITENS NECESSARIOS.FORNECIMENTO 

E COLOCACAO 3%(SOBRE A MAO DE OBRA)-DESGASTE DE 

FERRAMENTAS E EPI 3%(SOBRE O MATERIAL)-

PARAFUSOS,ARRUELAS,PORCAS,TINTA ANTICOR ROSIVA E LONA 

FLEXIVEL

KG 636 67,27 84,08 53.474,88 2,66 %

 17.1.8  070665 SBC DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO C/ ISOLAM. TERM.LA VIDRO 161MM 6"" M 24 31,81 39,76 954,24 0,05 %

 17.1.9  070660 SBC DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO C/ ISOLAM. TERM.LA VIDRO 109mm 4"" M 28 28,68 35,85 1.003,80 0,05 %

 17.1.10  12498 ORSE Barra roscada bicromatizada ø 3/8" x 3000mm un 25,33 84,59 105,73 2.678,14 0,13 %

 17.1.11  721 ORSE Fornecimento e instalação de porca sextavada 3/8" (ref vl 1.55 valemam ou 

similar)

un 52 2,20 2,75 143,00 0,01 %

 17.1.12  90460 SINAPI SUPORTE PARA 2 TUBOS HORIZONTAIS, ESPAÇADO A CADA 56 CM, EM 

PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM LAJE, POR 

METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. AF_09/2023

M 18 26,42 33,02 594,36 0,03 %

 17.2   EQUIPAMENTOS 1 30.866,30 30.866,30 1,53 %

 17.2.1  070901 SBC EXAUSTOR CENTRIFUGO SIROCO TRIFASICO EC5-TN-3 UN 1 7.512,43 9.390,53 9.390,53 0,47 %

 17.2.2  070904 SBC EXAUSTOR CENTRIFUGO SIROCO TRIFASICO MOD: EC3-TN-1,5 UN 1 5.878,73 7.348,41 7.348,41 0,37 %

 17.2.3  070216 SBC CAIXA DE VENTILACAO PARA FORRO CAB-250 - 220V - S&P UN 3 3.697,74 4.622,17 13.866,51 0,69 %
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 17.2.4  070205 SBC EXAUSTOR AXIAL MULTIVAC MODELO MURO 150A UN 1 208,68 260,85 260,85 0,01 %

 18   DADOS E VOZ 1 7.955,83 7.955,83 0,40 %

 18.1  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 28 17,77 22,21 621,88 0,03 %

 18.2  061462 SBC CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA APARAFUSADA 302X302X120 UN 4 211,47 264,33 1.057,32 0,05 %

 18.3  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 18 34,94 43,67 786,06 0,04 %

 18.4  91837 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 82 23,38 29,22 2.396,04 0,12 %

 18.5  91835 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 55,7 19,00 23,75 1.322,87 0,07 %

 18.6  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 44,8 17,81 22,26 997,24 0,05 %

 18.7  93009 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 16 25,06 31,32 501,12 0,02 %

 18.8  69.20.340 CPOS/CDHU TOMADA PARA TV, TIPO PINO JACK, COM PLACA cj 10 21,87 27,33 273,30 0,01 %

 19   GASES MEDICINAIS 1 15.690,97 15.690,97 0,78 %

 19.1  103835 SINAPI TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 100 63,33 79,16 7.916,00 0,39 %

 19.2  103865 SINAPI TÊ EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E 

SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022

UN 10 23,65 29,56 295,60 0,01 %

 19.3  103838 SINAPI COTOVELO EM COBRE, DN 15 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, 

INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 50 17,49 21,86 1.093,00 0,05 %

 19.4  103847 SINAPI LUVA EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM 

RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 10 11,42 14,27 142,70 0,01 %

 19.5  CPU09 Próprio POSTO DE CONSUMO DE O2 OU AR VÁCUO OU N2O UN 8 157,85 197,31 1.578,48 0,08 %

 19.6  8733 ORSE Central manifold para cilindros 2 x 2 para oxigênio, ar comprimido e óxido nitroso 

com serpentina e sem válvula de alta pressão

un 1 1.309,51 1.636,88 1.636,88 0,08 %

 19.7  8732 ORSE Central manifold para cilindros 1 x 1para oxigênio, ar comprimido e óxido nitroso 

com serpentina e sem válvula de alta pressão

un 1 867,02 1.083,77 1.083,77 0,05 %
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 19.8  97330 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA 

INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 6 74,52 93,15 558,90 0,03 %

 19.9  12313 ORSE Corrente galvanizada m 4 24,65 30,81 123,24 0,01 %

 19.10  100862 SINAPI SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE 

MINIMA 70 KG, BRANCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8 40,56 50,70 405,60 0,02 %

 19.11  91179 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA/PVC ESGOTO/PVC 

PLUVIAL/CPVC/PPR/COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 

40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO  D  COM PARAFUSO 

DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. 

AF_09/2023

M 40 17,14 21,42 856,80 0,04 %

 20   URBANIZAÇÃO 1 5.681,81 5.681,81 0,28 %

 20.1   PAVIMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE 1 2.651,87 2.651,87 0,13 %

 20.1.1  104658 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

m² 14,59 145,41 181,76 2.651,87 0,13 %

 20.2   PAISAGISMO 1 1.610,14 1.610,14 0,08 %

 20.2.1  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024

m² 72,66 17,73 22,16 1.610,14 0,08 %

 20.3   SINALIZAÇÃO 1 1.419,80 1.419,80 0,07 %

 20.3.1  12043 ORSE Letra em aço inox escovado/polido 20 x 20cm - instalado un 10 113,59 141,98 1.419,80 0,07 %

 21   SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1 5.663,50 5.663,50 0,28 %

 21.1  2451 ORSE Limpeza/remoção de tintas em pisos e revestimentos m² 389,78 11,63 14,53 5.663,50 0,28 %

Total Geral 2.012.911,08

Total sem BDI 1.610.458,83

Total do BDI 402.452,25
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025 

EDITAL N. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS 

AMBULANCIA PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA - BAHIA. 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE SANTANA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que no dia 

31 de março de 2025, ás 10:00horas, Horário do Estado da Bahia, a Comissão de Contratação, o processo 

licitatório cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 

VEICULOS AMBULANCIA PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA - BAHIA”, descritos no “anexo I” – termo de referência e que se processará 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos deste edital e de seus anexos, e em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações, na Lei nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor e, suas alterações.  

1.2. Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do https:// https://bnc.org.br/, sendo 

os trabalhos conduzidos pelo(a) pregoeiro(a), com o suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente, 

com a autoridade competente, formam o conjunto de operadores do sistema do pregão eletrônico. 

1.3. Recebimento e abertura das propostas de preços das 08:00 horas de 19/03/2025 ao dia 31/03/2025 às 

08:00. 

1.4.    Início da sessão e disputa de preços às 10:00 horas do dia 31/03/2025. 

1.5. O tempo de disputa ficará a critério do(a) pregoeiro(a), acrescido do tempo aleatório, determinado pelo 

sistema. 

1.6. A (s) licitante(s) deverá(ão) observar a data e os horários limites previstos para a abertura das propostas, 

atentando também para a data e o horário para início da disputa. 

1.7. Impugnações ao edital caso interpostas, deverão ser dirigidas ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores 

a data fixada para abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio eletrônico, pelo Pelo site da 

BNC: https://bnc.org.br/ . Não serão aceitos se remetidos via fax ou correio.  

1.8. Pedidos de esclarecimento devem ser dirigidos ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para a abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio eletrônico, pelo Site da BNC: 

https://bnc.org.br/. Não serão aceitos se remetidos via fax ou correio.   

1.9. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação disposto no artigo 4º, 

inciso VII, da Lei 10.520/2002; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de fato impeditivo; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento da Lei Complementar nº 123/06; 

ANEXO V – Proposta de Preços; 

ANEXO VI – Minuta de Contrato;  

 

 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

 

2.1. Poderão participar da licitação todos os interessados que comprovem o atendimento dos requisitos 

estabelecidos neste edital e em seus anexos e que estejam cadastrados/ credenciados junto ao SISTEMA DE 

LICITAÇÃO através do site https:// www.bnc.org.br. 
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2.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados temporariamente suspensos de participar 

em licitação e impedidos de contratar com a Administração, bem como declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nas suas esferas federal, estadual ou municipal, nos termos do artigo 

87, incisos III e IV da Lei n° 14.133/21. 

2.3. Não poderão participar da presente licitação, ainda, os interessados enquadrados nas hipóteses do 

artigo 14 da Lei nº 14.133/21. 

2.4. Não será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. 

2.5. A participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) compreende: 

2.5.1. A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei Complementar 

nº 123/06 deverá, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, declarar que atende 

os requisitos do artigo 3 º da Lei Complementar nº 123/06. 

2.5.1.1. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 2.5.1., será considerado que a licitante optou por 

renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 

2.5.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as MEs e EPPs deverão apresentar 

toda a documentação exigida no item 6 do edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à 

regularidade fiscal. 

2.5.2.1. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado às MEs e EPPs o prazo 

de 05 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora da 

licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

2.5.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação ou revogar a 

licitação. 

2.5.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEs e EPPs, 

entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEs e EPPs sejam iguais 

ou até 5% superiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP. 

2.5.5. No caso de empate, preceder-se-á da seguinte forma: 

2.5.5.1. A ME ou EPP melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 

5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

2.5.6. A ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

2.5.7. Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma do subitem 2.5.6., serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 2.5.4., na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

2.5.7.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 2.5.5., será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor proposta. 

2.5.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da documentação de habilitação. 

2.5.9. A ME ou EPP que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar nº 123/06 deverá 

apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração formal, conforme anexo 

IV, de enquadramento no art. 3º e, que não está incursa em nenhum dos impedimentos do § 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/06, assinada por representante legal da licitante ou por procurador/credenciado, 

munido de procuração hábil, nos termos da ei, ou de carta de credenciamento. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão eletrônico deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis) junto ao provedor do sistema por meio site https:// 

www.bnc.org.br 

3.2. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 
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3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao município de Santana a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULÇÃO DE 

LANCES 

 

4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

em campo próprio, o qual deverá conter as seguintes informações: 

4.1.1. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas e 

outros elementos que identifiquem suas configurações (conforme anexo I) ou declaração de pleno atendimento 

as especificações contidas no edital. 

4.1.2. Prazo de validade da proposta de preços, que não poderá ser inferior a 60 dias. 

4.1.3. O encaminhamento de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no edital. 

4.1.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.1.5. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.2. Observações a cerca da proposta de preços: 

4.2.1. O preço proposto será cotado em reais e será considerado suficiente e completo, abrangendo todos os 

encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais encargos incidentes), os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e parafiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-

obra especializada, materiais, ferramentas, acessórios, consumíveis e equipamentos, a administração, o lucro, 

as despesas decorrentes de carregamento, descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer 

natureza, na modalidade CIF, correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade 

da empresa vencedora da licitação, bem como qualquer outro encargo ou despesa, ainda que aqui não 

especificado, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto da licitação. 

4.2.2. A omissão na proposta de preços em relação a exigências do edital importa na submissão da licitante 

às normas nele estabelecidas. 

4.2.3. A apresentação da proposta de preços implica a plena aceitação, por parte da licitante, das normas, 

exigências e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

4.2.4. O prazo de validade das propostas será de 60 dias, se outro não estiver fixado no edital. 

4.2.5. Será de inteira responsabilidade da licitante o preço proposto, não sendo consideradas reclamações por 

erros ou equívocos manifestados após a abertura das propostas. 

4.2.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) preço(s) finais, até, no 

máximo, dois algarismos após a vírgula. 

 

4.3. Da sessão: 

4.3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

4.3.2. A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão pública do pregão 

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

4.3.3.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

4.3.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 

real por todos os participantes. 

4.3.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação 

4.3.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

4.3.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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4.3.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

4.3.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Lote. 

4.3.10.  Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero. 

4.3.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

4.3.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 10 

(dez) por cento. 

 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 

 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de 

percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da 

outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

 

 

4.3.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 

licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item. 

4.3.15.   Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.3.16.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

4.3.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

4.3.18.        Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

4.3.19.         Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

4.3.20      Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

4.3.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.3.22.        Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

4.3.23.       A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública 

4.3.24.       A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

4.3.25.       Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
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4.3.26.       Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

4.3.27.      Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no máximo 02 

(duas) casas decimais, considerando as  quantidades  constantes  no  ANEXOI–TERMO  DE  REFERÊNCIA.  

Caso  seja encerrada  a  fase  de  lances,  e  a  licitante  divergir  com  o  exigido,  o  pregoeiro,  poderá  convocar  

no  CHAT MENSAGEM  para  atualização  do  referido  lance,  e/ou  realizar  a  atualização  dos  valores  

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. No caso de desconexão 

com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

4.3.28. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.3.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 

 

4.3.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.3.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

4.3.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

4.3.33. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.3.34. . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.3.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

5. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1.  O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO DO GLOBAL. 

5.2. A análise da proposta de preços pelo(a) pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos, sendo preliminarmente desclassificada a proposta de preços: 

5.2.1    Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixados no edital. 

5.2.2    Que apresente preços manifestamente inexequíveis. 

5.2.3   Que não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação do objeto licitado. 

5.2.3 Que não contemplem a totalidade de itens constantes no lote ofertado. 

 

5.3. Encerrada a etapa de lances, será efetuada outra análise das propostas de preços apresentadas, sendo 

desclassificadas as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou superiores aos preços praticados 

no mercado, bem como aos preços unitários e totais estabelecidos no anexo I. 

5.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019. 

5.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

5.6 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 
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5.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

5.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

6 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

**Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante arrematante da 

melhor oferta, desde que aceita pelo pregoeiro, deverá comprovar a situação de 

regularidade de acordo com o que segue: 

 

6.1   A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos: 

6.1.2 Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo no caso de 

sociedades simples, acompanhada de documento comprobatório da diretoria em exercício. Tais documentos 

deverão ser autenticados ou cópias simples acompanhadas de originais para autenticação, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todo os demais atos inerentes 

à licitação. 

6.4.1 Declaração formal, conforme anexo II, de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.4.2 Declaração formal, conforme anexo III, de que não está temporariamente suspensa de participar em 

licitação e impedida de contratar com a Administração, de que não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

6.4.3 Declaração formal, conforme anexo IV, de enquadramento no art. 3º e, que não está incursa nos 

impedimentos do § 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06. 

6.4.4 Prova de regularidade com as fazendas federal, estadual e municipal do domicílio ou sede da licitante 

ou outra equivalente, na forma da lei. A prova de regularidade fiscal deverá abranger todos os tributos e será 

efetuada pela apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em conformidade com a IN/SRF nº 1.005/10; 

b) certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais, à dívida 

ativa da União e à Seguridade Social, expedida nos termos do Decreto Federal nº 5.512/05 e da Portaria 

Conjunta RFG/PGFN nº 1.751 de 02/10/14; 

c) certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de tributos estaduais, expedida pela secretaria 

e/ou delegacia da fazenda estadual; 

d) certidão de regularidade fiscal junto ao município do domicílio ou sede da licitante; 

e) certificado de regularidade junto ao FGTS; 

f) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho. 

 

6.1.1  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da licitante. 

B ) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário Oficial. 

 

c) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem cumprir a exigência 

contida no subitem “b’, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado. 

 

d) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, as informações 

prestadas à Receita Federal. 
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6.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

a) Comprovação de que a empresa proponente tenha aquisições compatíveis com o objeto desta licitação, 

mediante a apresentação de 01 (um) ou mais atestados ou certidões, em nome da empresa licitante, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente acompanhado de notas fiscais.   

 

1. Alvará de Funcionamento Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual e deverá possuir alvará de funcionamento dentro do Estado 

da Bahia. 

 

 

6.2 OBSERVAÇÕES QUANTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6.2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o 

conteúdo e a idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. 

6.2.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

6.2.3 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, 

 

7 DO PROCEDIMENTO. 

 

7.1 Até o horário previsto neste edital, serão recebidas as propostas de preços. Após, terá início à sessão 

pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas financeiras recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) 

a avaliar sua aceitabilidade. 

7.1.1 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

7.1.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.2 Da etapa eletrônica de lances e da classificação das propostas 

7.2.1 Os lances ofertados serão pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.2.2 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.2.3 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(à) pregoeiro(a), bem como aos demais 

licitantes. 

 

7.2.4 No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando, o(a) 

pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

7.2.5 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do pregão eletrônico será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa as licitantes, mediante mensagem eletrônica, 

divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.2.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública no seu tempo normal, transcorrerá período 

de tempo de até 30 minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, fim do qual será automaticamente encerrada a recepção dos lances. 

7.2.7 Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao(à) pregoeiro(a) verificar 

a aceitabilidade do preço ofertado. 
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7.2.8 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de preços de 

menor preço e os valores praticados no mercado e estimado no anexo I – termo de referência (máximo 

aceitável) para a contratação. 

7.2.9 Nas situações a que se referem os subitens 7.2.7 e 7.2.8, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.2.10 Facultativamente, o(a) pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 

aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de 30 minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, 

para que seja obtido um preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

7.2.11 O(a) pregoeiro(a) anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

7.2.12 É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se a licitante às sanções deste edital. 

7.2.13 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta de preços que 

apresentou menor preço quanto à sua compatibilidade em relação aos preços praticados no mercado e ao 

estimado no anexo I – termo de referência para contratação, classificando ou desclassificando preliminarmente 

proposta de preços ofertada. 

7.2.14 Em sendo desclassificada a proposta de preços de menor preço, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 

de preços de segundo menor preço, negociando com o licitante a redução do preço apresentado, objetivando a 

obtenção de preço melhor. 

7.3 Da etapa física de classificação da proposta e da habilitação. 

7.3.1 A licitante que teve a proposta de preços classificada em primeiro lugar deverá apresentar ao(à) 

pregoeiro(a), via e-mail, até o final do expediente do dia útil seguinte ao encerramento da disputa, a proposta 

de preços com a relação de todos os itens, com seus respectivos preços unitários, e os documentos de 

habilitação exigidos no item 6.1., devendo encaminhar os originais no prazo máximo de 03 dias úteis a contar 

do encerramento da disputa. 

7.3.1.1  Deverão ser apresentados, ainda, via e-mail, os seguintes documentos relativos à proposta de preços: 

7.3.2 Os documentos e anexos exigidos deverão ser apresentados na forma original ou por cópia autenticada, 

no prazo de até 03 dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública. Será considerado 

apenas o recebimento, pelo(a) pregoeiro(a) dos documentos e anexos exigidos e não sua postagem. Os 

documentos de habilitação exigidos deverão ser encaminhados para o endereço: https:// :www.bnc.org.br. 

7.3.3 A licitante que apresentar proposta que não seja aceitável e/ou documentos de habilitação que não 

atendam às exigências editalícias será desclassificada e/ou inabilitada e o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 

subsequente, conforme item 7.2.14. do edital, até encontrar proposta que o atenda e cuja licitante atenda às 

exigências habilitatórias. Também nessa fase, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

7.3.4 Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, a licitante será declarada a vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a). 

 

7.4 Dos recursos. 

 

7.4.1 Declarada a vencedora, a licitante que desejar recorrer deverá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 30 minutos. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de e então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões pelo sistema eletrônico ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo lhe assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis á defesa de seus interesses.  

7.4.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso 

e a adjudicação do objeto, pelo(a) pregoeiro(a), ao vencedor do certame. 

7.4.3 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo ou, ainda, que não atendam as 

condições estabelecidas neste edital. 
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7.4.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 

7.4.5 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no subitem 

7.4.1., nos autos do processo no setor de licitações do município de Santana, bem como no sistema 

eletrônico. 

7.4.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.4.7 Havendo recursos, o(a) pregoeiro(a) os apreciará e, caso não reconsidere sua posição, caberá à 

autoridade competente a decisão em grau final. 

7.4.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto à licitante vencedora. 

 

7.5 Da homologação 

 

7.5.1 Após a adjudicação do objeto à licitante vencedora a autoridade competente homologará a licitação. 

 

8 DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 A Administração do município de Santana/BA convocará regularmente a licitante vencedora para 

assinar o termo de contrato, dentro prazo de 02 dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da sanção prevista no item 10.2. 

8.2 É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 

sem prejuízo da sanção prevista no item 10.2. 

8.3 Decorridos 60 dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

8.4 As cláusulas relativas à vigência contratual e garantia, condições gerais, obrigações da contratada e do 

contratante, fiscalização, pagamentos, penalidades e demais cláusulas e condições relativas à entrega do objeto, 

estão previstas na minuta de contrato que deverão ser atendidas na íntegra pela(s) licitante(s) vencedora(s). 

 

9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1.1 As despesas relativas ao pagamento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, conforme 

Orçamento Geral do Município para 2025: 

 

UNIDADE 01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATIVIDADE 2.031 Gestão das Ações de Saude.  

ELEMENTO 3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica  

FONTE 15001002 Recursos Ordinários FUS 

 

UNIDADE 01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATIVIDADE 2.032 Desenv. Das Ações Atenão Basica em Saúde 

ELEMENTO 3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica  

FONTE 1600 Transf. Rec. Sistema Unico Saude - SUS 

 

UNIDADE 01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATIVIDADE 2.033 Desenv. Das Ações do Programa de Saúde Familia - PSF 

ELEMENTO 3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica  

FONTE 1600 Transf. Rec. Sistema Unico Saude - SUS 
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UNIDADE 01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATIVIDADE 2.040 Desenv. Das Ações de Atendimento Ambulatoriais – SIA/SUS 

ELEMENTO 3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica  

FONTE 1600 Transf. Rec. Sistema Unico Saude - SUS 

 

UNIDADE 01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATIVIDADE 2.041 Desenv. Das Ações da AIH - NORMAL 

ELEMENTO 3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica  

FONTE 1600 Transf. Rec. Sistema Unico Saude - SUS 

 

 

 

10 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 

10.1 O objeto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação, a contar da data de expedição do termo de 

recebimento definitivo e/ou carimbo de certificação/aceitação do objeto na fatura. 

10.2 O objeto deverá ser compatível com as normas técnicas exigíveis. 

10.3 Durante a execução do contrato/nota de empenho, a contratada deverá manter as mesmas condições 

de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo município dentro dos prazos estipulados, bem como não 

transferir a outrem as obrigações decorrentes da licitação. 

10.4 O prazo de entrega: conforme termo de referência deste edital. 

10.5 Local e horário de entrega: conforme termo de referência deste edital 

10.6 Além da entrega no(s) local(is) designado(s) pelo município, deverá a contratada também descarregar 

e armazenar os materiais, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos causados a eles. 

10.7 Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital fará com 

que a contratada seja notificada por escrito, a qual ficará obrigada a recolher/substituir, o que fará prontamente, 

ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal recolhimento/substituição, sendo aplicadas, se 

necessário, as sanções previstas no item 10.2 da minuta contratual. 

10.8 O objeto se estiver de acordo com edital e seus anexos, será recebido: 

10.8.1 Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, ficando a cargo da Administração a expedição do 

termo de recebimento provisório e/ou carimbo de recebimento, face à necessidade de verificação das 

quantidades e especificações do objeto; 

10.8.2 Definitivamente, no prazo máximo de 20 dias após o recebimento provisório, ficando a cargo da 

fiscalização da contratação a emissão do termo de recebimento definitivo e/ou aposição do carimbo de 

certificação/aceitação do objeto na fatura. 

10.8.3 A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo não excluem a 

responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como pelos 

danos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as normas 

técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 

11 DAS PENALIDADES 

 

 

11.1 A participação na licitação sujeita as penalidades que seguem: 

11.2 Quanto ao procedimento licitatório: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de um ano e multa compensatória equivalente a 30% sobre o valor da multa apurada 

por inexecução total, considerando a tabela de referência, constante na minuta de contrato em anexo. 
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b) A inabilitação decorrente da interpretação subjetiva da área técnica quanto à comprovação da 

capacidade técnica ou econômica não será fato gerador para a aplicação da penalidade prevista no subitem 

anterior. 

c) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de seis meses. 

d) Deixar de manter a proposta: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa compensatória, calculada sobre o valor da proposta, atualizada até o momento da 

notificação para apresentação da defesa. 

 

 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

12.1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

12.2 O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações do município 

de Santana/BA. 

12.3 As dúvidas e controvérsias oriundas da licitação serão dirimidas no Foro de Santana/BA, quando 

não resolvidas administrativamente. 

 

Santana/BA, 17 de março de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

GERALDO MARGELA SOBRAL PEREIRA  

Secretário de Saúde 

Decreto 007/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

A presente licitação, tipo menor preço global, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO DE VEICULOS AMBULANCIA PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA - BAHIA.  

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

 

A necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de pacientes em 

veículo ambulância é para atender aos munícipes que precisam de transporte intermunicipal para realização de 

consultas, exames e cirurgias. 

O objetivo principal da contratação é garantir o transporte público seguro, eficiente e adequado para o 

deslocamento dos pacientes, visando o atendimento ágil e de qualidade à população de Santana/BA. 

 

 

3. DESCRIÇÃO 

 

3.1. A presente licitação, tipo menor preço GLOBAL, contratação de empresa para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS AMBULANCIA PARA 

ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA - 

BAHIA. 

 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO/ 

FABRICANTE 

VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL 01 

VEÍCULO 

VALOR 

MENSAL DE 

TODOS OS 

VEÍCULOS 

VALOR 

TOTAL 

TODOS OS 

VEÍCULOS 

01 Mensal 03 Locação de 

ambulância para 

Serviço de 

transporte de 

pacientes em 

ambulância tipo B 

conforme portaria 

nº  2048 de 2022 

sem limite de 

quilometragem 

  R$ 32.000,00 R$ 96.000,00 R$ 864.000,00 

 

 

A solução escolhida para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde após análise comparativa 

das diferentes alternativas disponíveis no mercado, bem como dos requisitos específicos para atendimento da 

necessidade foi a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de pacientes em 

veículo ambulância. 
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A abertura do processo licitatório permitirá a participação de diversas empresas, possibilitando a seleção da 

proposta mais vantajosa em termos de qualidade, preço, prazo para prestação do serviço, garantias oferecidas 

e demais condições estabelecidas no edital. Essa medida assegura o cumprimento da legislação vigente, além 

de promover a ampla concorrência e a busca pela melhor relação custo-benefício para a administração pública. 

 

Portanto, a abertura do certame é a solução mais adequada para garantir a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de transporte de pacientes em veículos ambulância tipo A e B (simples remoção) de 

forma transparente, legal e eficiente, atendendo aos interesses e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

e da população beneficiada pelos serviços prestados 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1   Dos Veículos 

4.1.1.  PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 02 HORAS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO; 

4.1.2. Quilometragem média mês: 10.000 

4.1.3. Manutenção preventiva por conta do contratante 

4.1.4. A empresa deverá possuir veículo reserva com as mesmas especificações técnicas para substituição 

imediata em caso de avarias, colisão e quebras. 

4.1.5. Os veículos devem possuir seguro em caso de acidentes pessoais para terceiros no valor mínimo de 

R$ 100.000,00 

4.1.6. As ambulâncias deverão possuir Laudo Eletromecânico e Laudo de Emissão de Fumaça saudado por 

um engenheiro mecânico 

 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

5.1. O critério de julgamento das propostas de preços será o de MENOR PREÇO GLOBAL desde que 

cumpridas as exigências técnicas do presente termo de referência. 

5.2. Encerrada a fase de lances, a licitante vencedora deverá apresentar proposta de preços com os valores 

dos itens, ou seja, o valor global do lote deverá ser distribuído de acordo com o valor final ofertado. 

 

 

6. DA GARANTIA (não se aplica a este objeto) 

 

6.3. As licitantes deverão apresentar na proposta de preços a garantia mínima para o objeto licitado, de 

acordo com estipulado pelo fabricante, concessionário e/ou revendedor. 

6.4. A licitante deverá observar o prazo de garantia mínima estipulado na Lei nº 8078 de 11 de setembro 

de 1990 e suas alterações. 

 

7. DO FISCAL 

 

7.3. Fica designado o servidor Wesley Silva dos Anjos responsável pelo Setor de Transporte da de 

Santana/BA, para acompanhar, fiscalizar e controlar o contrato. 

 

8. DA RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.3. Será responsável pela aquisição o Secretário responsável pela Pasta. 

8.4. As empresas declaradas vencedoras dos itens constantes do Anexo I, deverão protocolar junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 01 (UM) dia útil, prorrogáveis a critério da Secretaria, os 

seguintes documentos: 
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8.4.1. Deverá a licitante comparecer à Secretaria Municipal de Saúde, com os veículos para ser realizada a 

vistoria por servidor, referente às solicitações descritas no Termo de Referência, quais sejam:  

a) Especificação veículo Ambulância  

b) Seguros;  

g) Emplacamento e regulamentação nos termos da Lei Estadual nº 13.296/08 e Lei nº 9.503/97;  

h) Possuir GPS/rastreador.  

 

9. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1 . O início da execução do objeto ocorrerá a partir da data de assinatura de contrato, observando o que dispõe 

e o prazo de execução será por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, se 

prejudicada a execução por justificativa aplicável;  

9..2. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as normas e legislações pertinentes ao 

ramo de atividade;  

9.3. A Secretaria de Saúde necessita de imediato início dos serviços a serem executados;  

9.4. O veículo deverá estar no local de origem do paciente no horário acordado quando acionado, levando em 

consideração o local de destino do paciente e dentro de no máximo 30 (trinta) minutos quando acionados 

emergencialmente; 

 9.5. A solicitação da remoção será feita através do contratante indicando o local da retirada do paciente e o 

local do destino, esclarecendo se trata de remoção de ida e volta, além, disso, a empresa contratada deverá 

viabilizar o sistema de comunicação entre a base operacional e os sistemas de saúde;  

9.6. O quilômetro inicial e final para contagem de quilometragem rodada será o do local da retirada e entrega 

do paciente;  

9.7. Caso a remoção do paciente seja apenas para ida, sem retorno à municipalidade, o quilômetro inicial será 

do local onde o paciente estiver e o final será o local de destino da consulta/exame/procedimento;  

9.8. A prestação do serviço será de segunda a domingo, inclusive feriados, à disposição de chamado, com 

sistema de atendimento 24 horas por dia, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde que emitirá 

autorização/chamada por escrito (fax ou e-mail), mensagem eletrônica, constando o nome do paciente, local 

que se encontra, dia e horário, percurso, assinatura legível do solicitante ou carimbo, mediante liberação de 

vaga no local de destino. 

 

10. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 

10.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 10.1.2. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades 

especificadas, nos termos de sua proposta; 

10.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 

Prefeitura ou a terceiros; 

10.1.4. Colocar os veículos à disposição da Secretaria de Saúde Santana nas datas previamente estipuladas e 

atender aos chamados da contratada de acordo com o prazo estabelecido, o que poderá ser reduzido em razão 

das urgências e horários limites de chegada do paciente ao estabelecimento de saúde de destino; 

10.1.5. Em caso de sinistros ocorridos com os veículos será de total responsabilidade da licitante vencedora o 

pagamento de danos materiais, danos morais, inclusive de terceiros. 

10.1.6. Os veículos deverão ser devidamente emplacados e regulamentados nos termos da Lei Estadual nº 

13.296/08 e Lei nº 9.503/97, devendo-se apresentar até a data fixada para a efetiva prestação de serviço os 

respectivos documentos; 
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10.1.7. Oferecer veículos com toda documentação exigida pelos órgãos competentes de origem e destino, para 

o serviço específico a ser prestado. A empresa vencedora do certame deverá apresentar toda a documentação 

regularizada no que diz respeito às obrigações legais obrigatórias para o fim solicitado; 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executar os serviços 

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

11.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço a ser executado;  

11.3.. Encaminhar a nota de empenho, autorização de serviço para a contratada e informar prazos de início;  

11.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, 

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 

estabelecidos; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 

especialmente designado para tanto;  

11.6. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da citada Lei, ou pelos respectivos substitutos, sendo permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;  

11.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21; 

11.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, em até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação da 

despesa; 

 

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

12.1. . De acordo com a pesquisa de mercado, o valor estimado da contratação é de R$ 864.000,00 (oitocentos 

e sessenta e quatro mil reais). 

12.2. Os preços referenciais que dão suporte ao referido valor estão anexos na fase interna do presente processo. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar na aplicação de sanções. 

13.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações 

administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar cauda à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

13.4. As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da infração cometida pelo 

CONTRATADO. 

13.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua notificação, 

para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada 

na forma como foi apresentada. 

13.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 

serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA 

ou, ainda, cobrada judicialmente. 

13.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% 

por dia de atraso. 

13.5.2. A multa compensatória poderá ser de: 

a) 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato por ocorrência, até 

o limite de 9% (nove por cento), em caso de inexecução parcial do CONTRATO; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

13.6. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro do Fornecedor.  

 

 

                                                                                     Santana/BA - Bahia, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

GERALDO MARGELA SOBRAL PEREIRA  

Secretário de Saúde 

Decreto 007/2025 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

A (nome da empresa) XXX, inscrita no CNPJ sob nº XX, com sede na Rua XX, declara, que tem conhecimento 

do edital e atende às exigências de habilitação, conforme preceitua o Edital Pregão xx/20xx, Processo 

Administrativo nº xx/20xx. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ: 

CARIMBO, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU  

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

A empresa _________________________________________ inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, inscrição estadual nº __________________, estabelecida na 

Rua_______________________, por intermédio de seu representante legal (nome completo, RG, CPF), 

DECLARA a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

 

Local/Data: 

 

Assinatura: ________________________________ 

Representante Legal (Nome Legível) 

RG 

CPF 

 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da 

parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 

porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão  pública,  na condição 

de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão  pública,  na condição 

de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

( ) Para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-

regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

Local/Data: 

 

Assinatura: ________________________________ 

Representante Legal (Nome Legível) 

RG 

CPF 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar nº 123/06, declaramos: 
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ANEXO V 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE LICITAÇÃO: 

PREGÃO ELETRONICO Nº.0xx/20xx 

RAZÃO 

SOCIAL: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TEL: (XX) FAX: E-MAIL: 

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS 

 

LOCAL E DATA 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

CARIMBO, NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

LOTE . . .: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

MARCA/ 

Referência 

V. UNIT. V. TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
 

(VALOR POR EXTENSO) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 

GARANTIA: 
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VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO FORNECIMENTO Nº XXX/XX 

 PROCESSO ADM – XX/XX  

PREGÃO ELETRONICO  Nº XX 

  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE SANTANA/BA E A EMPRESA 

XXX. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ n°.13.913.140/0001-00, situada na Praça da Bandeira 339– Centro – 

CEP.47.700-000 – Santana– BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor JOSÉ RAUL ALKIMIM LEÃO, 

devidamente inscrito no CPF: 026.378.715-04, RG: 24.871.954-87 SS/BA, residente e domiciliado na Avenida 

Durval Carneiro, 1298, Santana/BA. E o  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, entidade de direito público por 

intermédio da Prefeitura Municipal de Santana/BA, legalmente investido e no exercício    de pleno mandato, 

denominado CONTRATANTE,  e a Empresa XX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o no  XX, estabelecida à XX, XX , XX, CEP XX, neste ato representado pelo senhor XX, portador de cédula de 

identidade no XX SSP-BA e CPF no XX doravante denominada  CONTRATADA,  celebram  o   presente 

contrato, que se regerá pelas Leis Federais nº 14.133/21 e alterações posteriores , mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os contratantes acima 

mencionados, afim de que a empresa realize xxxxxxxr, na forma do Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no 

processo administrativo n.º xx/xx, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão 

Eletrônico nº xx/xx. 
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1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela 

Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou 

supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

 

1.3 - Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

2.1. – Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no Termo de Referência: 

2.2.  Manter preposto aceito pela Administração no local da obra/serviço/objeto para representá-lo na 

execução do contrato. 8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 8.1.2 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados;  

2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

2.5.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade por meio de sites oficiais, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do 

fornecimento, os seguintes documentos: 

 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

2.7 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

2.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento.  

2.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

2.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

2.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  
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2.12 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere.  

2.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

2.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade comas obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, n a contratação direta;  

2.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116);  

2.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

2.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

2.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 2.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

2.20 Não haverá exigência de garantia da execução. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto, 
verificando a qualidade e as demais exigências para entrega do objeto contratado; 
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da 

novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 

Contrato; 

e) Declarar os materiais efetivamente entregues. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO DO PAGAMENTO 

4.1.  – DO PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,.  

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação 

4.2. – DO PAGAMENTO 

4.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

4.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 4.2.3 Quando da efetuação dos pagamentos deverão ser observadas as regras contidas na Instrução 

Normativa nº 1234/2012, da Receita federal e do Decreto Municipal, quanto à retenção do Imposto de 

Renda.  

4.2.4 Caso a Contratada seja isenta da retenção do Imposto de Renda, deverá, obrigatoriamente, apresentar 

declaração de isenção. 

 4.2.5 Fica VEDADA a emissão de BOLETO BANCÁRIO, sendo que o pagamento deverá ser efetuado 

por meio transferência bancária, em conta da titularidade da Contratada. 

4.3. PRAZO DE PAGAMENTO  
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4.3.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

data da liquidação da despesa na Contabilidade Pública Municipal.  

4.3.2 - A Liquidação da despesa somente será efetivada mediante a apresentação da nota fiscal 

acompanhada do devido “atesto” emitido pelo responsável do setor competente. 

 4.4 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

4.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  

4.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

4.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

 c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d)o período respectivo de execução do contrato; 

 e) o valor a pagar; e 

 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

4.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

4.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on line para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.4.7  Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

4.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

4.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

4.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

4.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

4.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar 

CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.2. - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, deque as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

         Órgão: xxx  

         Unidade: xx. 

         Proj: xx 

          Atividade: xx 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

8.1. – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

8.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.  

8.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

8.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 11.3.2 A alteração social ou 

a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato.  

8.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

8.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

8.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.4.3 Indenizações e multas 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente 

de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos 

enumerados nos arts. 137 e 138 da lei n.º 14.133/21, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 

qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de 

sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as 

despesas incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 

solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes 

de paralisações na entrega do produto, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem 

expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega dos 
produtos que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre as 
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aquisições, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que 
porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a)der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação sem motivo justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c e d do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

iv) Multa:  

1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30% (trinta por cento.).  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de10.% a .30% do 

valor do Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de .5.% a 

.20% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 2%a 10%dovalor do Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de .2%a 10%dovalor do Contrato.  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 3.%a.15%dovalor do Contrato. 

10.2.1 - Atraso de até 30 (trinta) dias úteis, pena de descumprimento parcial da obrigação. 

10.2.2. Atraso acima de 30 (trinta) dias úteis, aplicação de multa de descumprimento total da obrigação. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei14133/2021). 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei 14133/2021). 10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

noprazode15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14133/2021)10.4.2 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 14133/2021).  

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
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ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14133/2021)  

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Municipal. (Art. 161, da Lei nº 

14133/2021)  

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta do a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.5  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).  

12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor.  

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

12.1Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.12.527, de 2011, c/c art. 
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7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. – FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas, sendo que o presente 

instrumento poderá ser assinado mediante a utilização de assinatura digital com certificado emitido no 

padrão ICP-Brasil ou assinatura eletrônica, em conformidade com as disposições do §2º do artigo 10 da 

MP nº 2.220-2 sendo, em qualquer uma das hipóteses, plenamente válida e aceita pelas partes, desde que 

o faça até 01 (um) dia útil após a data de emissão deste instrumento.  

13.2 É eleito o Foro da Comarca de Santana/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

Santana, xx de xx de xx. 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO                                                       xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal de Santana                                                 CNPJ xxxx 

Contratante                                                                           Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:________________________________                      NOME:________________________________ 

RG: _________________________________                               

RG: _________________________________ 

              ESTADO DA BAHIA                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA CNPJ: 13.913.140/0001-00                  

 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. – FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas, sendo que o presente 

instrumento poderá ser assinado mediante a utilização de assinatura digital com certificado emitido no 

padrão ICP-Brasil ou assinatura eletrônica, em conformidade com as disposições do §2º do artigo 10 da 

MP nº 2.220-2 sendo, em qualquer uma das hipóteses, plenamente válida e aceita pelas partes, desde que 

o faça até 01 (um) dia útil após a data de emissão deste instrumento.  

13.2 É eleito o Foro da Comarca de Santana/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

Santana, xx de xx de xx. 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO                                                       xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal de Santana                                                 CNPJ xxxx 

Contratante                                                                           Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:________________________________                      NOME:________________________________ 

RG: _________________________________                               

RG: _________________________________ 
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CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃ 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 

art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, resolve acatar o Parecer da equipe de apoio de licitação e 

Procuradoria Geral do Município, no interesse da Administração, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, 

modalidade Credenciamento nº 002/2024. OBJETO: O objeto deste edital é o credenciamento de pessoa jurídica para prestação 

de serviços de hospedagem em casa de apoio na cidade de Salvador para pacientes em tratamento fora de domicilio, 

atendendo a demanda Secretaria de Saúde, tendo como participantes as  empresas1) HOSPEDARIA LUCAS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 08.169.701/0001-60, sendo credenciadas  para os serviços de hospedagem em casa de apoio em Salvador, conforme 

descritivo abaixo: Serviços esses que serão prestados por  um período de 12 meses.  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UNIDADE QUANTIDADE 

ESTIMADA 

SERVIÇOS MÊS  

QUANTIDADE 

TOTAL 

ESTIMADA 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 Diária em casa de apoio/ 

hospedaria/ hotel com a 

inclusão de 03 refeições 

ao dia (café da manhã, 

almoço e jantar) 

 

Diária 

 

200 

 

2000 diárias 

 

 

R$ 80,00 

 

R$ 160.000,00 

 

 

Perfazendo o valor do Credenciamento: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 

 

Santana– BA, 18 de março de 2025. 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 

                               
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃ 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 

art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, resolve acatar o Parecer da equipe de apoio de licitação e 

Procuradoria Geral do Município, no interesse da Administração, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, 

modalidade Credenciamento nº 002/2024. OBJETO: O objeto deste edital é o credenciamento de pessoa jurídica para prestação 

de serviços de hospedagem em casa de apoio na cidade de Salvador para pacientes em tratamento fora de domicilio, 

atendendo a demanda Secretaria de Saúde, tendo como participantes as  empresas1) HOSPEDARIA LUCAS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 08.169.701/0001-60, sendo credenciadas  para os serviços de hospedagem em casa de apoio em Salvador, conforme 

descritivo abaixo: Serviços esses que serão prestados por  um período de 12 meses.  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UNIDADE QUANTIDADE 

ESTIMADA 

SERVIÇOS MÊS  

QUANTIDADE 

TOTAL 

ESTIMADA 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 Diária em casa de apoio/ 

hospedaria/ hotel com a 

inclusão de 03 refeições 

ao dia (café da manhã, 

almoço e jantar) 

 

Diária 

 

200 

 

2000 diárias 

 

 

R$ 80,00 

 

R$ 160.000,00 

 

 

Perfazendo o valor do Credenciamento: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 

 

Santana– BA, 18 de março de 2025. 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo nº 052/2025 

 

Credenciamento nº 002/2025 

 

Termo de Contrato nº 073/2025 

 

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de hospedagem em casa 

de apoio na cidade de Salvador para pacientes em tratamento fora de domicilio, atendendo as 

demandas Secretaria de Saúde. 

 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

 

Contratada: HOSPEDARIA LUCAS LTDA 

CNPJ: 08.169.701/0001-60 

 

Vigência: 18/03/2025  a 18/03/2026 

 

Valor Global: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) - Global. 

 

Assinatura: 18 de março de 2025 

 

Santana, 18 de março de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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